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: SECRETARIA DE E CULTURA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

Responsávelpela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA

oATA:08l0al202a
E-mail: pinhalengenharia@outlook.com Fone: (43)3551-8309

OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS METALICAS

2024

ITEM QUANT
01 01

CAT SER

t5tL
UNIDADE

SE

1. OBJETO: CONSTRUçÃO DE COBERTURA METÁUCA PARA qUADRA DA ESCOIÁ JORGINA BATISTA DE PAULA

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 203.678,25
cRÉDlros oRÇAM E NTÁRtos: FoNTE to3, to4, to7.
PREVISÃO PARA REALTZAçÃO DA LTC|TAÇÃO: 07l2O24

3. Observações gerais
3.1. Servidor indicado AtA: JOÃO V|TOR SIQUEIRA - ENGENHEIRO CIVILara odo

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO Oe DEMANDA (DFD)
5&,
P^s I

l\z
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1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

A construçõo de uma cobertura metálica paro o quodro esportivo do Escola Municipol lorgind Botista de Poulo, locqlizudo
no distrito industriol do Triolândio, é umo necessidode premente pora proporcionor um ombiente adequodo e seguro poro
as atividodes físicos dos olunos e porq a realizoçdo de eventos escolores. Atuolmente, o escola dispõe openos do piso em
concreto, deixando os alunos expostos oos elementos climóticos duronte suos prdticos esportivos e outros otividodes.

lustificotivo paro o contratoção de umo empresa especiolizada:

Expertise e experiência técnica: Empresos especializodos em construção metálica possuem conhecimento técnico e
experiêncio no execução desse tipo de projeto. Elos estão fomiliorizodos com os desofios específicos e as melhores práticas
pora gorantir o qualidade e o seguronço do estruturo.

Garantio de quolidade e durabilidade: Ao controtar umo empreso especializodo, o escolo pode contor com o garantio de
que o coberturo metálica será construído de ocordo com os podrões de qualidode estobelecidos. lsso ossegura uma
estruturo resistente e durável, copoz de suportar os condições climáticos e o uso frequente do quodro esportivo oo longo
do tempo.

Cumprimento de normas e regulomentos: As empresos especiolizodos estõo otuolizodos sobre os normos e regulamentos
-,pecíficos relocionodos à construção de estruturas metálicos. Elas gorontirõo que o projeto esteja em conformidode com

os exigências legois e de seguranço, minimÍzondo o risco de problemos futuros e possíveis penolidodes.

Eficiêncio e rapidez no execução: Com suo expertise e recursos odequodos, os empresos especiolizodos podem concluir o
construçõo da coberturo metálico de formo mais eficiente e rópido do que uma equipe sem experiêncio específico. lsso

minimizo o tempo de interrupçõo das atividodes escolares e permite gue os olunos desfrutem dos benefícios do novo
estruturo o mois breve possível.

Gerenciamento de riscos e seguronço: A contratoçdo de umo empreso especiolizada inclui o gerenciomento adeguodo de
riscos duronte todos os foses do projeto, garontindo o seguronço dos trobqlhqdores, dos alunos e de todos os envolvidos.
lsso inclui o implementação de medidos de seguronço no canteiro de obros e o cumprimento de procedimentos de
seguronço duronte o instoloção do cobertura metálico.

Em sumo, o controtoção de uma empresa especializoda pors o execução da construção do coberturo metólico poro o
quadra esportivo do Escolo Municipal Jorgina Bqtisto de Poulo é essencial paro gorantir um resultodo de qualidode,

durabilidode e seguronço, atendendo às necessidodes dos alunos e proporcionando um ombiente propício pora suas

otividodes físicos e eventos escolores.
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R$ 316,952,88t42IRAMADEDEEE STRUTUBÀZADAI,VANGAL,ÀCHAPa^MOBRÀDEPLACADEEo ,IALAÇÃOINS'TII4ENTORNEC

AT' 03/2A22 PS103689 n$ 141,0s141,05SINAPI1.1 R$ 114,-/9.JN 1,00EM SOI,O, COMI zAÇÃO,peRa places oe s iNALIDE RADE I'/ÀPORTEUSDE'ar,aÇÃoE INST]MENTOEORNEC 20220 3AECMx51DEEMDE 52H
103694SINAPIt.2

aS 8.961,1280,01
2.1

R$ 65,111r.2,00MCOM TBÂDO CONCHA,
orÂlautRo os 2 o0q, nscaveÇÃo MANIIAL

ESTACÀ iSROCA DE CONCRETO,

RA DE ARBÀNQUE AF a5/2A20101113SINAPI2.7.t
BLOCOS DE nS r.320,46218,62

2.2
R$ 177,916,04M3

AE 0t/2024EÔRMAS)

ESCAV

DECOLOCAÇÃOPARÀSCAvaçÁoESEMATSAPA'OUCOROAMENTODELOCOPARAUALMAN'AÇÃO
96522 ns 4.64s,4o172,82SINAPI2.2.1 RS 140,6426,88\rr?,

s=25RRADASEIMÀDE RAEMBALDBÂMEI GA,ARAPnônl.laI]EAGEMDESMONTEAGEMMONTCAÇÃOF'ABRI
40 1 22 0A[-IL ZAÇÃOUI'MM

96530 n$ 4.154,98SINAPI 20,612.2.2 R§ 16,77201,60»NAUU-MONTAGEMrr,rzeNOO AÇo cA-50
VIGA BALDRÂME OU SAPATA UT

DE BLOCO,

AE 06/20L'l96545 nS 4.662,6L774,52SINAPI2.2.3 Rs 630,316,O2M3

1.E91,71nS53,62R§ 43, 6435,28M2

FCX :o MPA/ coM uso DE BOMBA -
BALDRAMEGAVIOUCOROAMENTODEBLOCODEAGEMCONCRET a22AF 10BAMENTOÀCAESAMENTOADEN96557SINAPI2.2.4 AE 09/20232 DEMÃOSTICA,FASEMULSÃOC OMEC]SUDE PEREaI zÀÇÁoIMPERMEABIôaqR?

SINAPI2.2.5

3 R$ 27.457,s4t7,63Rs 14,351.558,00KG

rNstelaÇÃo' AE-oL/202O-PA

SOl,DADASSÔE,CONEXCOMRALESTRUTUIft AÇOOU SOLDADONADOLAMIIL EPERF IMENTO,Ár.MET ICO FORNEC1]-ARP STEUU.N GUINDA1 ZATUTETE ÍÇAMENTO.NSPOR'DEMÂO OtsRA,,USOSNI CLI 007 66SINAPI3.1
n$ t.7o5,4420,09R$ 16,35KG 84,89

MÃoOSNCLU SIS LDADASoCONEXÕESCOMTGUA SABASDERAS AÇO SI MENTOVICANTONE PA2oT COM arÉDEAMENVENT rI Íc OSDEPARAMANUALTAIHA]I I ZANDOEET ÍÇAMEt'lToRANT POR'SOBRADE 02 PA0?,A.ENS'tro TALAÇÃOMENTEORNEC
100768SINAPI3.2

4 Rs 3s.003,6s24,08R§ 19,601.453,64KG

2O2O PSA

ISPEREOSSNCLUl; DADASOLOM IGAÇÕESLT POI ARCORA ECOBER'IU MENTOEORNECIREL DASTENÇADA 1GUTRUTURA ORTEP COMTRANSOBRADEMÃOaÂ qrÁnMEASCHAPICO
rNsrALAÇÃo. AF-O1,/

r.00773SINAPI4.1
Rs 22.6S6,s113,70R§ 11,15KG 1.6s3,76

DEDADULAONTELHAARAPAGUAS2,rÉDE ATELHADOSARAPPOR KGA TERÇAST IiMCALCOMPOS TTVERDE o PORTESTRAMA Àa TSO RANUINCLST CARMOACUOU ETICÀASTt,PIMENTOBROC

AF at /2019
104314SINAPI4.2

PLAN

pescruÇÀo DO SERVIÇo

ILHA AMENT RIA
NA REF.: SINAPI 02'2024 BDI (%): 22'88

UNID. OUANT. PREç.UNIT SUB-TOTAL

LOCAL: DISÍRITO DA TROúNDIA

ITEM cóDlGo FONTE

nltÁlrce,
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Rs 4.646,s721,t4RS 17,20219,80KG
iNCLUSOSSADASPARAFUEXÕE SCONCOMSUAiGABASDEIf, RAS AÇO AT 2ECANTON OS DEEEDI icVE AMENTO PARACONT'RA' MANUALTALHAZANDOUo 1TE E IÇAMENTPORTTBÂNSllE OBRA,vrÃo PSAca2AF 0 1IN STALAÇÃOEMEN oEORNECI NTOSMEPA

100767SINAPI4.3

R$ 46.631,7s85,25R§ 69,38547,OOM22 ÁGuas,COM

AF 0"1 / 2019

INCLUSO IÇAMENT o
NIOE=0,5MM,/ÀI TIMT

TELHAMENTO COM TEL}IA DE AÇO
94213 n5 4.262,so85,25SINAPI5.1 R§ 69,3850,00M2

EECHAMENTO DE O]TÕES
INCLUSO IÇAMENTOMM5LADOONDUZADOIGAL 'AN

DEELT AÇOHAS EMLA'IERA94213 ns 4.824,00SINAPI 80,405.2 Rs 65,43M 60,0024, TNCT,USO TRANSPORT Epnselivolvrl'IENTo DE 33 CM,
GA],VANIZADOCALHA EM CHAPA DE AÇO

VERT ICAL. AE OI/IULY94221 n$ 4.372,7644,62SINAPI5.3 R§ 36,3198,00MDN 1OO MM,
VERT ICAI SEM CONDUTORES

EORNECiDO E INSTALADO
TUBO PVC, SÉRtE R,

DE Ácues Pt,uvlars AF a6/2A22
PLUVIAL,

89578SINAPI5.4

6 ELETRODUTOS E n$ 2.208,0021 ,60Rç 22,46
DN 25 MM (3/4"\,
t. HF 03/2023

]NSTALADOPARA C1RCUITOS TERMINA] s,
GADO PVCCORRUÍvs1,ELEXETETRODUTO

E TALÀÇÃOiNS'NTOMEEC1}-ORNEM EORRO
91834 n$ 1.o9s,ooSINAPI 18,2sR$ 14,85INSTALADO EM

PARA CIRCÜITOS TERMINA
GADOCORRUVELFLEXDUTOROTL Lrr

TNSE IIMENTOFORNECAREDEP
Ar 03/2023

PVC, DN 32 MM (1'' ) ,

9'i.8 5 6SINAPI Rs 449,60s,62R§ 4, 57

rsoLADO, 2,5 rD42, ANTr-CHAMA 450/154 PARA CIRCU]TOS TERMINATS -

EOF.NE CII,IENTO E 1N
CABO DE COBRE ELEXÍVEL

AE 12/2At591926SINAPI Rs 343,608,59R§ 6,99
ANTI-CHAMA 450//750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNEC ]MENTO E TNS

rsol,ADO, 4 MM"
Ão. AE 03/2023CABO DE COBRE ELEXÍVEL

91928SINAPI RS 238,6011,93Rs 9, 71

nS
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMTNAIS -

CABO DE COBRE FIEX
TORNECIMENTO E INS

MM6SOLADOÍvrr,
3 02 32.0AF'TALAÇÃO9193 0SINAPI

TOMADAS Rs 131,4865,74Rs 53,50

RS

FORNECIMENTO E

(1 l,rÓoulo) . 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
TOMADA ALTA DE EMBUTIR

lNST AF 03/2023o100?
SINAPI

rurutnÁntes n$ 6.697,32478,38R$ 389,31COM REATOR ALTO FATOR
E,E A,LÇASUPORTDEoIer.uuÍNEMÉTORFLRE

NSE]MENTOFORNECAorÊNcDE P

COM I,ÂMPADA LED DE 254 \í'
AF 02/202097 60SINAPI

E DISJUNTORES nS 17,99179,90R$ 146,40
AF 09/2A23

DEMOL

COM REA PROVEITAMENTO
DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE TORMA MANUAL,

91 621SINAPI RS 80,0980,09R$ 65, iB
SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES -

RTIEMBI,JDEEMERG AENDEBUD
,l

S' IÇÃORIDEDROQUA QDC0 02 021-AEI STALAÇÃONERNEC MENTOEO
1018 7 7 Rs 20,8720,87SINAPI R§ 16,98INSTALAÇÃOEORNECIMENTO E

CONNTI.ITT NOMINAL DE l-o ArÉ 3oA -
TIPO NEMA,MONOPOLARDISJUNTOR ]

AE L0/2020101890 RS 36,36SINAPI 36,36Rs 29, s9soa - roar'trcrMENTo É rrlsraleÇÁo
CORRENTE NOMINAL DE 35 AT

l,1O|,rOPOLeR TIPO NEMA,
DISJUNTOR
AE LO/2020i01891 n$ 96'2296,22SINAPI Rs 78,30

AE ta/2020

INE TALAÇÃOTMEN oFORNECIOA5DENALNOMICORRENTET DINPOtsCR POLARSJUNTID
93666 nS 2.t96,34SINAPI 2196,34R$ 1.787,39
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

CRONOGRAMA
LA JORGINA BATISÍA DE PAULA

coBERTURA METÁLICA QUADRA ESCO

LÂNDIAD ISTRITO TRIO

1.262,72
VrÇos FRÉLtMl ttnnES (oÉMOL SE RS

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3

SER
RETIRADAS)

INFRA ESÍRUTURA

SUPER ESTRUÍURÂ
l aaa*rtr* 

'o ".BÉRTURA

-l"otantr*e
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

RÉVESTIMENTOS E PtNÍURAS

sERVIÇoS COMPLÉMÉNÍARES

25.636,29

29.172,94

62.3c6,74

60.091,0í

13.611,47

10.024,00

1885,68

203 990,

4

5

6
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B
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MÊs 06PROJ ETO

LOCAL:
MÊs osMÊs 04MÊs 03MÊs 02MÊs ox

RS 10.024,00

R9

Rs

30.04s,s1

13.617,41

ITEM
Ão oo sERvlÇoDESCRIç

Rs

RS

31.153,37

30.04s,51

R5 31.1s3,37

RS 29.172,98

RS

Rs

1,.262,72

100,o0%

3,A4%

RS 1.885,68

R§ 203.990,89

Rs 11.909,68

148.424,23

Rs

RS

12,75%

61.198,87

30,00%

42,76%

15,27%

R$ 31.1s3,37

RS 87.225,36

Rs

R$

z7,49%

29.t12,94

56.071,99

14,30%
R5

R§

L1,L9%

26.899,01

26.899,01

13,r9%
% )MÊs (NONTUERCE

ACUMUTÁDO NO MÊs (R5)

ÊsNO (%)I-ADOUACUNTUALERCEP

õrrr. r'ro ruÊs (n$)
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R$
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94,16%

43.656,98

27,4O%

hL

Yt.

ED R

)
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RRT 14153951

t(

(onselho de AÍouiteluÍ3
e Urbanismo do Btasrl

Registro de Responsabilidadê Técnica - RRT

.!'J t
t-; r?

tonselho de
e Urbanismo

ArouitetuÍa
do Brasil

I.. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Registro de ResponsabilidadeTecnica - RRT

4. RRT VINCULADO POR FORMÂ DE REGISTRO

Ne do RRT Contratante Formâ de Registro

s[4153951R0lcTooI Prefêitura Munlcipal de Rlbêirão do Pinhal RETIFlcAooR
Nome Civil/Social: .IOSE FELIPE DA SILVA GALDINO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanistô

CPF: 124.XXX.XXX-50

Nq do Registro: 0042870495
Data de Registro

LU04t2O24

2. DETALHES OO RRT 5. DECTARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro pàra os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigênte, que as informaçÕes

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRONICA

Ne do RRT: S114153951R01CT001

Data de Cadastro: 1110412024

Data de Registro: 7110412024

Modalidade: RRT 5lMPLE5

Forma de Registro: RETIFICADOR

Formô de ParticiPação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

TRATA-SEDEPRoJEToDECoBERÍURAMETALICAPARAQUADRAESPoRTIVADAEScoLAJoRGINABATISTADEPAULANo
DISTRITO TRIOLANDIA

3.1.5 Decla de Acessibilidade

Documênto assinado eletronicãmente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOSE FELIPE DA SILVA GALDINo,

registro CAU ng 0042870495, na data e hoê:1U04t2024 08:21:32, com o uso de login e de senha O CPF/cilPJ está

oci-rlto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desênvolvimento da personalidade da

pessoa natural (LGPDI

À aut"nticid"de destê RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighVexterno?form=Servicos, ou

via QRCode.

Â autenticidodo doste RRT pode ser voúficâdê êmr httPs://si@au csubr'gd br/app'lioMsighíoxtomo'r'fom=s€mc6' oü üa ORcode'

D@umenb Imp6so emr 11/0{/2024 à6 08:21:43 por: dtrau, ip 10 24{ 1 l ?8'

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3, DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipàl de Ribeirão do Pinhal

Tipo: Orgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

CPF/CNPJ : 76.XXX.XXX/o001'42

Data de lnícioi 0510412024

Data de Previsão de Término: 0510412025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: RUA SANTA CATARINA

Bairro: TRIOLANDIA

CEP: 86490000

Na: 5/N

Complemento: ESCOLA JORGINA BATISTA

DE PAULA

CidâdE/UF: RIBEIRÃO DO PINHAUPR

3.L.2 Atividade(s) Técnica(s I

Grupo: PRoJETO

Atividade: L2.4 - Proieto de estrutura metálica

Quantidâde: 540,00

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Ti ia

Tipologia: Educacional

L.4 Descrí-cão da3

oeclaro o atendimento às Íegras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

cdlícâçóês abertôs ao público, de uso público ou privativas de usocoletivo, conforme § le do art' 56 da Lêi na 13146' de 06

dê lulho de 2015.

RRT 14153951

.0ov.br
Pó9inâ u2 www.caubr.gov.br

PáCina 2/2
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coNsrRUçAo DE COBERTURA EM ESTRUTURA
METALICA PARA QUADRA DA ESCOLA JORGINA

BATISTA DE PAULA. TRIOLANDIA

CONTRUIR: 540,00 m2

LOCALTZAçÃO:

ESCOLA JORGINA BATISTA DE PAULA

Rua Santa Catarina

Cidade: Distrito Tiolandia - PR

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROJÉTO ESTRUTURAL

PROJETO ELÉTRICO

PROJ ETO ESTRUTIJRA M ETALICA

Autor: José Felipe da Silva Galdino

CAU-PR: A2870495

Ribeirão do Pinhal,05 de Abríl de 2O24.



01 ANOTAçOES PRELTMTNARES

O projeto prevê a construção de uma cobertura em estrutura metalica para a

Quadra Esportiva, na Escola Jorgina Batista de Paula.

A área de conclusão é de 540,00 m2.

Servlços:

- Execução de Estrutura (Pilares e Arcos) e Cobertura da quadra'

- Execução de fundações. esÚacas e blocos de concreto dos pilares

metálicos).

- Execuçâo de iluminaçáo elétrica da Quadra.

- Fechamento lateral frontat e fundos da quadra em estrutura tubular e tela.

01.1 CONSIDERAÇóES GERÂ,S

oProjetodaCoberturaMetalicaparaQuadraEspotivavisaatendera
demanda de espaÇo para prétticas esporfrVas na escola municipal. o referido

projetoapresentaumaáreatotaldes4o,oom2decobertura.Atécnica'construtivla 
adotada é convencional, adotando mateiais facilmente encontrados

no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. Estrutura de

fundações,estacaseblocosemconcretoarmado,epilaresearcosmetálbo
treliçado. A cobeúura será em telha metálica ondulada'

REFERÉNC/A S NO RM AT I V AS

- Práticas de Projeto, construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais,

SEAP - SecreÍa ria de Estado de Administração e do Patrimônio; - Codigos, Leis,

Decretos, Poftarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais' inclusive

normas de concession árias de serviços públicos; - ABNT NBR 5674'

Manutenção de edificações - Procedimento.



02 RESPO'VSÁBILIDADES

A CONTRATANTE deve aprovar o projeto arquitetônico na Prefeitura do
Município na Vtgilância Sanitária e a obra só poderá ser iniciada após
aprovação nos órgãos competentes.

Toda a mão-de-obra a ser empregada na execução da obra, seia ela direta ou

indireta, inclusive o recolhimento dos seus encargos socrais, será de

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA incluindo-se toda e qualquer mão

de obra especializada.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, qualquer acidente que

venha a ocorrer com o seu pessoa/ contratado ou a de terceiros durante a
vigência do presente contrato em razão da obra. Sera ainda de sua

responsabilidade quatquer dano ou preiuízo causado a propriedade de terceiros
ou da CONTRATANTE, bem como o pagamento de toda e qualquer indenização

exigida em razão de negligência ou má condução da obra. Devem ser
obedecidas as normas regulamentadoras NR-6 e NR-1 8, da lei 6514 de

22/12/1977

As cóplas dos projetos para a aprovação na Prefeitura do Município de Ribeirão

do Pinhat ficarão a cargo da CONTRATANTE. A CONTRATADA fornecerá
Anotação de Responsab ilidade Técnica (ART) de execução da obra para

aprovação dos projeÍos nos orgãos pÚblicos.

A CONTRATADA deve manter na obra uma cópia de todos os proietos, ÁRf§
planithas e Diário de Obra para uso exclusivo da fiscalização do município e da

CONTRATANTE.

Ficará a CONTRATADA responsável pelos recolhimentos dos encargos da obra
junto aos órgãos fiscatizadores federal, estadual e municipal, o recolhimento das
devidas assrnaÍuras de responsabilidade técnica (ART's) de execução de obra e

a matrícula da obra junto ao tnstituto Nacional de Seguridade Socta/ (/NSS),

devendo apresentá-los antes do início dos servlços.



A CONTRATANTE fomecerá o proieto arquitetônico'

Os serviços não aprovados pelo engenngiro 
-t!sc1i 

da obra ou que se

apresentarem defeituosos 
'ã^'iuu 

exécução' ou em desacordo com este

Memorial Descritivo a"u"'"""n ãà*inaot à recons.truídos LoJ 9!!Ly"lu:'y1
da C)NTRATADA, nos pã'o"-J"íii'inados pela CONTRAIANTE e sem

qualquer ônus adicional'

Todo material a ser empregado na obra' inclusive os das insfalaçõ es hidráulicas'

elétricase dos serviços e tpàliui" a"*i* ser fomecidos peta C}NTRATADA oS

materiais que não ""iàn""t 
às especÍficações deste Memoial

Descrtfivo ou forem i'EiAi" inadequados pelos auÍores do proieto ou

engenheiro fiscat respons ável pela fiscatização da obra' devem ser

removidos do canteiro de obras dentro do prazg de 48 (quarenta e oito

horas) a contar da a"t"'^i'1"çii do Engenheiro Fiscal e anotado no Diário

de Obra.

dúvidas,

A CONTRATADA ao apresentar o preço para esta construçáo esclarecerá que:

Ter lido todo o memorial descritivo e as recomendações constantes nas

especificações;

Estar cientes que as recomendações constanÍes nas especifica ções prevalecem

sobre os Proietos;

Ter anatisado os prqeÍos fomecidos peta CONTRATANTE e sanado fodas as

Ter visitado o local da obra, inspecion{o 9s yo1tt92 de origem das redes

hidráulicas e elétricas "'i't'ii"'"'á-ã 
Ààvimento de terra necessário à execução

da obra.

Elaborará o planeiamento de obra' com a devida interação com os autores dos

;ir.Ã;;;,-;;,;r"nnao qu'úi"'àirtviaa pertinente às inrormações contidas nos

projetos aPre se ntados;

As faturas devem ser liberadas apos a medição e fiscalização dos servços

executados da etapa correspondente' m-eliyte :pre:?::::ã" 
da quitação das

6lriràí'Ji rà"ànimento de FGTS e do INSS do mês antenor'

Ao finaldos serviços a CONTRATADA deve apresentar a Ceftidão Negativa de

Débitos (CND) dolfVSS, soO pena' ie retenção da última parcela de pagamento'



03 t N sr A L AçOES PROyTSÓR,ÁS

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as providências e despesas
correspondentes âs rhsÍa/ações provisorias da obra, compreendendo os
aparelhos, máquinas e ferramentas necessánas à execução dos serviços ora
contratado.

A CONTRATADA deve instalar a placa de obra em local visível, de acordo com
as exigências da CONTRATANTE (dimensões de 2,00 x 1,50m).

Durante a instalação do canteiro de obras até o processo final de obra, a
CONTRATADA deve manter no mínimo um engenheiro residente para
adminístrar e acompanhar o andamento da construção, e dirimir qualquer
dúvida existente na execução do projeto.

03.1 ABRTGO PROVTSORTO

Será obigatóia a execução de: abrigo para depósito de mateiais, barraco de
obras dos funcionáios e escritóio de obra.

Ás lnsÍa/açôes provisórias compreenderão, água potável para consumo humano
e para a obra como também de energia elética para desenvolvimento dos
serviços e locação da obra, cujos pontos devem ser definidos pela
CONTRATANTE e custeados pela CONTRATADA, de acordo com a NR-18.

04. SISTEMA ESTRUTURAL

04.1 CONS/IDERAçOES GERATS

NesÍe Íem esÍão exposÍas algumas considerações sobre o srsÍema estrutural
adotado, composto de elementos estruturais esÍacas e blocos em concreto
armado. Para maiores informações sobre os materiais empregados,
dimensionamento e especificações, deverá ser consultado o proieto executivo
de estruturas.

04.1.2 FUNDAçÓES

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das
cargas da edificação e da profundidade da camada res,sÍente do solo. Deverá
ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base

03.2 INSTALAçOES PROVISÓR ÁS



na combinação desÍas análrses optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o

menor prazo de execução.

M.1.2.2 FUNDAÇOES TíPICAS BLOCOS SOBRE ESTACAS

o Município disponibitiza as fundações do proieto através do cálculo de blocos

sobre esiacas. A taxa de resistência do soto utilizada no cálculo é de 2 kg/cmz,

considerando o solo homogêneo.

A profundidade das esÍacas foi calculada utilizando o método Aoki-veloso para

esÍacas.

- ABNI NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-

de prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos'de-prova

cilíndricos;

- ÁBNf NBR 6118, Proieto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNINBR 7212, Execução de concreto dosado em central; - ABNT NBR 8522'

Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à compressão;

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas esÍruiuras - Procedimento;

- ABNf NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;

05, ESTRUTUR,A DE, COBERTURAS

05.1 ESTRUTURA METALICA

05.1.1 CARACIER,ST'CÁS E D'MEA'SÓES DO MATERIAL

são utitizadas esÍruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e

posteriormente das te/has metálicas leves.

o tipo de aço a ser adotado nos proietos de estruturas metálicas deverá ser tipo

ASTM A4ó ou ASTM A572 gr51, Eletrodos para solda elética - AWS-E7OXX;

Barras redondas para correntes - ASIM A36; Chumbadores para fixação das

chapas de base ' ASTM A36; Perfis de chapas dobradas - ÁSTM 436;

Condições Gerais referência para a execução:

o fabricante da estrutura metática poderá substituir os pertis que indicados nos

Documentos de PROJÊTO de fato esteiam em falta na praça Sempre que

ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros,

constituídos do mesmo mateiat, e com estabilidade e resistência equivalentes

âs dos perfls iniciais. Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser

previamiente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando
'peffis 

laminados tenham que ser substituídos por perfis de chapa dobrados.
'caberá 

ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção

útit de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de

furos para quatquer outra finatidade. rodas as conexões deverão ser calculadas

e detathadas a parÍir das informações contidas nos Documentos de PROJETO.

Ás conexões de oficinas poderão ser so/dadas ou parafusadas, prévio critério

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de banas



tracÍonadas ou compimidas das trelças ou contraventamento deverão ser
-aiÃ"riiir"ar" 

de 
'modo a transmitír o esforço solicitante indicado nos

doiiÃi"nt"t de PR1JETo, e sempre respeitando. o mínimo de 3000 kg ou
-;;tr'i; i. esforço admissívet na bana. para as barras fletidas as conexões

iãiàla" ser dimensionadas para os valores de força coftante indicados nos

;;;";;rt;" de PR1JET}, à t,*p" respeitando o mínimo de 75% de força

íoiánt" admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se á

íiteia-,á*.m"nte . Todas ás conexões so/dadas na oficina deverão ser feitas

com solda de ânguto, ixceto -quando 
indicado nos DocumenÍos de

õir ntu nu rr'tr o PÁRA EXEz u ÇÃo.

Quando for necessária sotda de topo, esta deverá ser de penetração total-

fiãã"ã" 
"ofAr. 

de impodâniia deveião serfeitas na oficina, não sendo admitida

"áiiu 
no campo. As superfícies das peças a serem so/dadas deverão se

;"p;;;,;tr; íi;pãs rsenÍa' de oleo, graxa''reb arb as,. escamas de l am inação e

iãrrrg", imeiiatamente antes da execução das so/das'

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento'

ai"iãiíl"" " deformações a* pãçu" causadas p-o-r manuseio impróprio durante

o embarque e armazenamento da estrutura metálica'

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de

iiniri"i,rtur"ntos provisorios para o transpofte e armazenamento As pades

"";t;;;;;q;"; 
sofrerem danos' deverão sei reparadas antes da montagem' de

áioraãior' u solicitação do responsável peta fiscalização da obra'

Montagem:

A montagem da estrutura metática deverá se processâr de acordo com as

íiiiãçàà'" 
""rtidas 

no dánà a" montagem (ver documentos de detalhamento

para execução e especificações técnicas)'

O manuseio das paies estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso'

ã";"d; a se evitar danoi nestas partes; as partes estruturais que sofrerem

avarias deverão ser reparaáas-;u su'bstituídas, de acordo com as solicitações da

FtscALtzAÇÃo.

Os servlços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas

íná"í""-"'ãÃgitares, atinlhaÀenio", prurrlo" e nivelamento. Deverão ser usados
'ii*rãi*ià*.ntos provisórios de montagem em quantidades suficientes

,á,Ã,ii" iuà n"cessiárlo " ""i"i 
aà"'ao ser-mantidos enquanto a segurança da

estrutura o extgtr.

As conexões provisóias de montagem deverão ser usadas onde necessáias e

deveráo ser suficientes puÀ 
'"tiiti' 

aos esforços devidos ao peso própio d-a

átiit"rr. à"nrços de monagem esforços deõorren.tes dos pesos e operação

d;-;;ii;;;;*ios de monta{em e, ainda, esforços devidos ao vento'

Garantia:

O FABRTCANTE deverá fornecer "Cerlificado de Garantia" ART do CREA de

Fabicação e montagem, 
"on'iÃão 

os elementos fornecidos quanto a d?.f'lo".d:
'f;;;;;;;;;;"rta{em peti periodo-de 5 (cinco) anos' contados a paftir da data

de entrega definitiva dos SERV/ÇOS



05.1,1.1 PINTURA:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa' isenta de

oorduras, umidade, t"r*g.Ã,-'Ãrrittátçoes, proautôs químicos diversos' pingos

íe sotda, carepa de laminação, furos' etc'

A preparação da supertície constará basicamente le iateamento abrasívo' de

acordo com as melhores Ni'-*ii re"ni"as e obedecendo as seguintes Notas

Gerais:

Depois da preparação adequada da supertície de.verá ser aplicado 2 demãos de

oimer epoxi de 40 micras iiii ii'aá e posteiormente 2 demãos de esmalte

Zi,iáiiiá,íi ,l*iei iàÃ eô'*"*s de espessura em. cada demão' Deverão ser

respeitados os inteuatos ;;à ;; âámaos conforme a especificação dos

fabicantes.

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o Azul 
-e-scuro' 

conforme desenhos

de arquitetura. tnspeção" i"tÍ"' Iodos os 
"-"ry]ç'o^" 

executados estão sujeitos

á"ii"irii " 
,"ritaçáo por parte da FtSCALtzAÇAo'

05.1,1.2 NOR'I'ÁS TÉCNICAS RELACIONADAS:

- ABNI NBR-88 00 Proieto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e

concreto de edifícios;

- ABNI NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edíficações;

-ABNTNBR14762_Dimensionamentodepertisformadosafrio;

- ABNTNBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas

metálicas;

- Á/SC - Manual of Steel Estructure' 9' edition'

06. APLICAçÃ} NO PROJETO ESTRUTURA DA COBERTURA DA QUADRA

PO LIE S PO RT IV A CO BE RT A.

06.1 COBERTURAS

06.1.1 TELHAS METÁLICAS' ONDULADAS'

A cobetÍura será executada com telhas de aço- galvanizado onduladas com

esDêssura de 0.5mm ao *áâiá ip -io' os p'íatulos para fixação deveráo ser

á,io w,turunt" zincado modelo 12-14 x % '

06.1.2 )ARACTERIZAçÃ7 E DIMENSOES DO MATERIAL

- Tethas onduladas.

-gg5mm(cobefturaútit)x50mm(espessura)xconformeprojeto(comprimento)
- Modeto de Referencia:

Seqüência de execução A colocação aeve 
2,er !1ta^O^or 

fiadas' iniciando-se pelo

beiral até a cumeera, e simuftâneamente em águas oposÍas Obedecer à

inclinação do proieto 
" " 

;';;;;;;ã';'**".aet9rmi11aa para cada tipo de telha

As primeias tiaaas aevem iàr à'aoaa's âs r;pas com arame de cobre'



07 AC AB AM ÉNT O S /REVE ST IME'VTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resisÍenÍes e de fácil

,ítirçàá eiiit'ia execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo

{rtii,intu para o a"seníamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e

"ã,nJrtu 
se as juntas estão completamente curadas Em tempo de chuvas' o

íii"iu;b entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior.

07.1 Pintura de Supeiícies Metálicas

07.1.1 Caracteristlcas e Dimensões do Materiat As supertícies metálica,s

niào"ta" pintura abase de esmalte sintético conforme especificado em proieto

e quadro abaixo.
Fig. 01 - Azul marínho cor

07.1.2Mateial:TintaesmaltesintéticoQuatidade:depimeiralinhaCor:azul-"' - 
;;ir;i"(estrutura de cobetÍura) Acabamento: acetinado Fabicante:

Marcas de boa quatidade no mercado ou equivalente

07.1.s SEQUÊNCLA DE EXECUçÃo

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metat Primer 74 ou equívalente

pintura de acabamento Número de demãos: tantas demãos, quantas forem

necessárias para um acabamento peffeito, no mínimo duas Deverá ser

igorosamenite observado o intervalo entre duas demãos subseqÚenÍes

iidicados peto fabicante do produto. Deverão ser oÓservadas as

especificatçõesconstanÍesnoprojetoestruturalmetálicodereferência.

07.1.4 APLICAçÃ} No PROJETO E REFERÊNCLA COM OS DESE',VHOS

- Estrutura metálica treliçada da quadra poliesportiva coberta'

07.1,5 NORMAS IÉCTV'CAS RÉLACIONADAS :

-ABNTNBR11702:Tintasparaconstruçãacivil-Tintasparaedificaçõesnão
in du striais - Cl assif icação ;

- Á8Nf NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em

edificações não industriais - Preparação de superfície'

08.1 SEQUÊNCLA DE EXECUÇAO:

- Preparo da sub-base:

.Acompactaçãodeveráserefetuadacomsapomecânicooucomplacas
vibratórias; nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-se

proceder à compictação com placas vibratÓrias, de modo a obter-se pelo

menos 100%o de compactação na energia do proctor modificado'



- Colocação das armaduras:
. A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de malhas da
tela soldada, nos sentldos transversais e longitudinais.

- Desempeno mecânico do concreto:

. Deverá ser executado, quando a supeiície estiver suficientemente rígida e
livre da água supeiicial de exsudação. A operação mecânica deve ser
executada quando o concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma
marca entre 2 a 4mm de profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal
à díreção da régua vibratoria, obedecendo sempre a mesma dieção. Após o
desempeno, deverá ser executado o alisamento supeÍicial do concreto.
- Cura:

. A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos /ocals onde houver
pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do
fabricante - Senagem das juntas:

. As juntas do tipo serradas deverão ser corladas logo (em profundidade
minima de 3 cm) após o concreto tenha resistência suficiente para não se
desagregar devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento;

- Selagem das juntas:

. A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo
menos 70%o de sua retração final;

. Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de
0,5% no sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da
quadra devendo neste caso, Íodos os aTusÍe s de declividade serem iniciados no
preparo do sub leito. Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a
superfície deve ser preparada para receber a pintura demarcatória. Lavar ou
escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas, manchas gordurosas, sabão
e mofo. Apos limpeza e secagem total, fazer o molde demarcando a faixa a ser
pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que

fiquem bem fixas, uniformes e peffeítamente alinhadas.



08.2 NORMAS IÉCNrcES RELACIONADAS:

- NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto

armado.

- NBR 7481 - Teta de aço soldada, para armadura de concreto.

- NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.

- NBR 11 578 - Cimento Pofttand Composto. ,NBR 5735 - Cimento Portland de

Alta Re sistência I nicial.

- NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Fomo.

- NBR 1 1 801 - Argamassa de A/ta ReslsÍê ncia Mecânica para Pisos.

- NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos-

- NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de

Cone - Método de Ensaio.

- ASTM C3O9-03 - SÍandard Spe cifi cation for Liquid Membrane Forming

Copounds for Curing Concrete.

- ASTM E - 11 55n6 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness

and FLFtoo Levelness Numbers. 
-BS 

8204-2:2003 - Screeds, Bases and in

Situ Floorings - Part 2: Concrete Weaing Surfaces.



os tNsrALAçóes rrÉrrucls
No projeto de rnsta/açôes elétricas foram definidos distribuição geral das
luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e
equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão,

conforme a tensão operada pela concessio náia local em 110V ou 220V. Os

alimentadores foram dimensionados com base o critéio de queda de tensão
máxima admissível considerando a distância aproximada de 5,00 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste.

Os cr,rcultos que serão rnsta/ados seguirão os ponfos de consumo através de

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Iodos os materiais deverão ser
de qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. A paftir
dos QD fodos os circuitos de tomadas serão dotados de drcposÍrVos
diferenciais resrduais de alta sensibilidade para garantir a segurança. As
luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de

energia em LED, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar
apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

A iluminação da quadra será tipo refletor com reator e lâmpada LED de 400 w.Os
eletrodutos deverão ser de PVC flexível corrugado, no mínimo de 25 mm, tendo
em vista a passagem de condutores e retornos, devendo ser de primeira linha,

também serão utilizados eletrodutos de PVC rígido para circuitos de terminais
aparentes, com DN 32mm.

Serão utilizado os condutores de cobre isolado, antichamas, com dimensões
variadas entre: 2,5 a 6,0 mm" conforme o proieto de instalações eléticas. O
quadro de distribuição de energia será embutido, com capacidade para 03
disjuntores termomagnéticos. A locação deverá ser a mesma prevista no
projeto de rnsÍa/ações elétricas.

09,1 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

- NR 10 - Segurança em lnstalações e Servlços em Eletricidade;

- ABNI NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; - ABNT NBR
5410, lnstalações e/éÍncas de baixa tensão;

- ABNT NBR 5413, lluminâncía de interiores;

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;

- ABNT NBR 5461 . lluminação:

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;



- ABNI NBR 6689, Requlsito s gerais para condutos de instalações elétricas

prediais;

- ABNI NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação

geral;

- ABNI NBR IEC 60669-2-1, tnterruptores para instala.ções elétricas fixas

n"iaàn",*i" e similares - Pafte2-1: RequlsÍos parliculares ' lnterruptores

eletrônicos;

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, Ptugues e tomadas para uso doméstico e

ar{togo - errte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNf NBR NM 247-1 , Cabos lso/ados com policroreto de vinila (PVC) para

tersOes nominais até 450/750 V - Parte í' Reguisitos gerais (lEC 60227-1'

MOD);

- ÁBNf NBR NM 60669-1 , lnterruptores para instalações elétricas fixas

domésticas e análogas - Pafte 1 : Reqursitos gerais (lEC 60669-1:2000' MOD);

- ABNI NBR NM 60884-1 , Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Pafte 1: Requlsíos gerais (lEC 60884-1:2006MoD)'



10 LIMPEZAS

013,1 LIMPEZAS DE ENTULHOS

012.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Os entulhos provenientes do concreto-armado' revestimentos e outros' devem

ser retirados pe'ioal"ameià";';p;=ii;;;s em local determinado pela

"ã",t"ià"Iã, 
àt" área próxima ao canteiro de obra'

A edificação será entregue completamente limpa: reuestimento' estruturas 
-e

pisos. Devem ser cuidadosatiJn'ti[ ti^tp* com materiais não corrosivos que nao

preiudiquem o britho e o 
'"'iá'áÁit'""aás 

superfícies pe la ação abrasiva de seus

inoredientes, devendo qu'iiqi'"i 
'""tigio 

de tinta ou 
-argamassa 

desaparecer'

dáixando as superticies *àíiáràÃárí" timpas e perfeitas. sob pena de serem

refeitos os serv,Ços'

Todo o sisfem a: etétrico devem estar funcionando peieitamente no ato da

entrega da obra.

A limpeza deve seguir corretamente as orientações prescriÍas pela indústria de

i"rài{rirâir" coi produtos específicos de timpeza'

Ribeirão do Pinhal, 05 de Abril de 2024'

v
ôô.úme.ro st5'n.do d'gitálíênie

JOSê FELI?E O SINÂ cALOll'lO

vê'rl,{u. êmhflrtr 'rldà' 
triEo\ 5r

JOSÉ FELIPE DA S'LYA GALDINO

CAIJ-PR: A2870495
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

r

JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO NO PI.ANO DE CONTRATACÂO ANUAL DO EXERCICIO DE 2024.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O/2O23, a

contratação de empresa especializada para a execução de obras de implantação de

cobertura na quadra esportiva da Escola Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de

Triolândia, é iustífícoda pelo fato do município possuir um superávit finonceiro resultante do

exercício de 2023 nas t'ontes 10i e 104 conforme relatório emitido pelo TCE/SIM-AM em

a nexo.

Portanto como tal obra é de extrema importância para melhoraria na qualidade das

atividades físicas e recreativas dos alunos desta localidade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

prefeito municipal autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2O24 para inclusão

de tal obra, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.
1

Ribeirão do Pinhal, 13 de maio de 2O24.

DARTAGN

PREFEI

F tz
MUNICI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ríbeirão do Pinhal, 13 de maio de 2A24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licítações, vem solícitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
controtoção de empreso especializada paro execução de obra de coherturq metálico para o
quadra dd Escola lorgina Botisto de Paulo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximadamente: RS 203.990,89

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a dÍsposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

BRAZ

DIRETOR DO DEPA ENTO DE COMPRAS E LICITAçÕTS

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LU!Z ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico wu/ril riheirrnrlnrrinh:rl nr ônv trr - f4ylsil rrm"rri'rhel4n'rnl .^n tlr e nnrrniÍ!t)âl4nn$.il .^m

ír



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçnv erurÁnrn.

RrrrnÊructA - pedido de tnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

oBJETo - contratação de empresa especiallzada para execução de obra
de cobertura metálica para a quadra da Escola Jorgina Batista de paula,

conforme solicitação.

Com base no
Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe
celebração pretendida, conforrne segue. il"'

.objeto cima, especiflcado, informo a este Setor de

de Dotação Or:çamentária apropriada e disponÍvel, para a

Val mil novecentos e novento reais e

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 07 - Secretaria Municipalde Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

S N DEB

Ao

Departa mento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
- Caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/ooot- z

oitento e noúe centavos). ' ,

Projeto/Atividade - 1.2.362.0006-L004 - lnvestimentos na Educação Fundamental.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51,00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01290 - 00103 - O1.O3|OI/01./OO/OO

Código reduzido - 01300 - 00104 - O\O4|OI/01,/OO/OA - Demais

Código reduzido - 01310 - 00107 - OIOT /99/01./OO/OO - Satário Educação.

Rlbeirão do Pinhal,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNTCO PRELIMTNAR

INTRODUCÃO

o presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada para a

;.jã#;A;brà de construção civil de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola lorgina

Batista de Paula, no Distrito Rural de Triolândia.

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçôES ANUAL

NãoháprevlsãonoPAC,poisareferidaintervençãoserác.usteadacomrecursosoriundosdosuperáVit
do exercício ânterior, mais precisamente nas fontes 103 e 104, conforme comprovante em anexo'

2 - ÂREA REQUISITANTE

4- REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A obra deverá ser executada conforme projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia, contando

com os seguintes eventos:

SERVIÇOS PRELiMINARES (DEMOL]ÇÕES E RMRADAS)

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

ESTRUTURA DA COBERTURA

COBERTURA

INSTALAÇÕES ELETRICAS

REVESTIMENTOS E PINTURAS

SERVIçOS COMPLEMENTARES

RESPONSAVELREA REQUISITANTE
PEDRO PRESTESSrcnrrnnn DE oBRAS

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

considerando que a prática de esportes como instrumento educacional visa o desenvolvimento humano

ecapacitaosujeitoalidaredesenvolversuascompetências,semfalarqueoesportecomoinstrumento
pedagógicopodereduzirconsideÍavelmenteosriscosdedoenças,alémdecontribuirparaumamelhor
formação do corpo. Muitos especialistas acreditam que as atividades físicas são as melhores armas para

a manutenção de uma Vida relativamente saudável, gerando conforto e liberdade, sem contar outras

melhoras de fatores físicos, psicológicos e emocionais ao praticante'

Poftanto,oobjetivodaconstruçãodacoberturadaquadraemquestãoéfazercomqueaScrianças/
jovens e adultos da comunidadá possam praticar as mais diversas modalidades de espofte, provendo

assim a Íecreação e a formação esportiva'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade relacionada com o

objeto;

b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsavel(is) técnico(s)

indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.

c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenlo de atividade pertinente e compatÍvel em

cáracterísticas, quaniidadés e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas

il;ídil#ãiieilo prrorico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

d) Realizar visita técnica obrigatória no Local da obra, a mesma deverá ser acompanhada por funcionário do

Depatamento o. rnóánÀãriã pá" emissão de Atestado de visita, documento que deverá ser elencado nos

documento a serem exigldos no instrumento convocatório'

e) Apresentar garantia da execução para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais, inclusive indenização a teríeiros e liquidação de multas convencionais porventura

aplicadas à Contratada por falhas a_ ela associadas durante a execução da- obra, a Contratada deverá

apresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximO de 08 dias úteis após a assinatura do contrato e

antes do início dos serviços, no montante de 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato'

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias corridos e que sua

vigência seja de 90- di;; após a conclusáo dos seúiços. o praio de execução é sugerido pelo próprio

projetista, conforme cronograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependerá significativamente das

[;;'dl;il mãtàõrorogi;;;;í;ü;ú.i á épáca da exeiução dos serviços' p Prazo 9:Jl-s-êt:i-*^Y?:o
ilffió; à conctusãá dos serviços se justihca pela necessidade de avaliação da estrutura, mesmo apos o

recebimento definitivo do mesmo.

os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser realizada para

execução imediata, sendo realizados or púu*.ntos conforme atendimento das metas na execução dos

serviços avençadas p.rã õr..ãôrãru riri.'o-ánanceiro. o regime de execução escolhido é o mais adequado

porque permitirá o atendimento de necessidade determinãda a partir de demanda pontual da unidade

solicitante.

5 - ESTIMATM DAS QUANTTDADES

o quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo

Departamento de rngennaria, os quais foram'agrupados conforme especificidade e ordenados para a

ãíGÀ.,á áá método éonstrutivo empregado. seguãm abaixo a relação de quantidades dos serviços a serem

contratados:

1 SERVIçOS PRELIÍ{INARES (prrlouçõrs E RETIRADAS)

FoRNECIMENTO e tnsrnuÇÃo DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA

AFE ESTRUTURA DE
PLACAS DE

FORNECIM ENTO E DE SUPORTE DE MADEI RA PARA

srNRLtzn$o, EM SOLO, coM H= DE 2,5 M E sEdo DE 7,,5 x 7,5 CM

AF

E

ESTACA BROCA DE CONCRETO, oúNrrno DE 20cM, escnvnçÃo MANUAL coM

COM ARMADURA DE ETRADO

DE

UND QDT VALOR TOTAL

M2 2,88 389,47 Rs 1.121,67
1,1

UN 1,00 t4L,05 R$ 141í05
t.2

2.L

M 112,00 80,01 R$ 8.961,12

2.2

I

z.tt 
i

I

I

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2.2.t

3.2

5.3

MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM

PARA AF '2A24
M3 6,04 218,62 R$ L.32O,46

R$ 4.645,4026,88 L72,82M22.2.2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME,

E=25 M AF1EM

FABRICAÉO,

R$ 4.154,98201,60 20,61KG2.2.3 ARMASO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA-50 DE

8MM- NTAGEM. AF 17

774,52 RS 4.662,616,02M3COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
BALDRAME, FCK 30 MPA,CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA

AF
2.2.4

RS L.891,7r,53,62M2 35,28
2.2.s

coMDE 2IMPERMEABI
AF

R§ 27.467,541,558,00 L7,63KG
3.1

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM

comxÕrs SoLDADAS, TNCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANS-PORTE E IçAMENTO

unLrzANDO GUTNDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAdO, AF-01i2020-PA

20,09 R$ L,7O5,U84,89KG

FORNECIMENTO E INST,

R$ 35.003,651.453,64 24,08KG

coMARCO,TIPOCOBERTURA,DETRELIÇADAESTRUTURA
DE OBRAMCHAPASPERFIS METÁLICOS,CLUSOSINSOLDADAS,

EECIMENTOFORNDASTEGUINCOMRTETRANSPOE

AF -PSA

4.1

R$ 22.656í511.653,76 t3,70KG
TRAMA DE AçO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIúENTO, METÁLICA, PúSnctltl1- 
. ^

iEnúoÃãúmcA, TNCLUSO TRANSPORTE VERTTCAL (EM KG). AF_0712019
4.2

R$ 4.M6F7219,80 21,L4KGOBRA, TRANSPORTE
EDIFICIOS DE ATE 2

COMABASDEEIRAS IGUAIS,CAI\ÍTON AÇO,COMCONTRAVENTAMENTO
EMAO DEINCLUSOSPARAFUSADAS,CONEXÕES

PARATALHA MANUAL,UTILIZANDOIçAMENTO
_0EFORNECIMENTOPAVIM ENTOS

4.3

547,00M2TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM

TNCLUSO IçAMENTO. AF 
-07 12019

ATE 2 AGUAS,

5.1

R$ 4.262FO85,25M2 50,00FECHAMENTO DE OITÕES LATERAIS EM TELHA DE AÇO GALVANIZADO

oNDULADO 5 MM, INCLUSO IçAMENTO5.2

60,00MCALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL' AF-07120L9
DESENVOLVIMENTO DE

R$ 4.37?,7644,6298,00MTUBO PVC, SÉRIE R, ÁCUE PIUVMI, DN 1OO MM, FORNECIDO

CONDUTOTES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_0612022

E INSTALADO EM

5.4

E

R$ 2.208,0027,6090,00M

AF

MM25DNPVC,CORRUGADO,ELETRODUTO
ECIMENTOEM FORRO FORNINSTALADOTERMINAIS,

6.1

6.1.1

R$ 1.O95,OO18,2560,00M

AF

CORRUGADO,ELETRODUTO
EPAREDEMINSTALADOTERMTNAIS,6.1.2

R$ 44p,605,6280,00M
6.1.3 PARA-CHAMAANTI2 4s0i 7s0M2M,5COBREDE ISO|-ADO,FLEXÍVELCABO

15ENATS

R$ 343,608,5940,00MPARAANTT-CHAMA 450lt504ISOLADO, MM2,FLEXIVELCOBREDECABO
AFITOSCIRCU

6.L.4

R$ 238,6011,93M 20,00
PARAMM ANTI.CHAMA 4s0l7506FLEXÍVELCOBRE ISOLADO,DECABO

AFE
6.1.s

.;1

I

I

SOLDADAS,

'JTILIZANDO TALHA
I

I

3

ESTRUTURA DA COBERTURA4

5

85,25 I R$ 46.631,75
I

lro | -+ 4.824,00

I

6

MMPVC,
EFORNECIMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

UD 2,00 65,74 R$ 131,48TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECTMENTO E INSTAT-ÁÇÃO. Ar C,3l2O23

TUMINÁRIAS

14 nO 478,38 R$ 6.697Í32UN
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM úMPADA LED DE 250 W,
COM REATOR ALTO FATOR DE POTENCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

AF 0212020

QUADROS E DIS'UNTORES

R$ L7,99M3 0,10 L79,90DEMOU$O DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, COM

REAPROVEITAMENTO. AF

R$ 8OrO9I tÀl 1,00 8C,09

AF

ENERGIADE EM DE SEMPVC, EMBUTIR,DISTRIBUDEQUADRO
FOP.NECIMENTC EEBARRAM PARA DISJUNTORESJ INsTALASO.ÀtT^

20,87 R$ 20,87UN 1,00DISJUNTOR MONOPOLAR NPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 3OA -

FORNECIMENTO E AF

R$ 36,361,00 36,36UMDISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATE 5OA '
FORNECI E AF

R$ 96,2296,22

R$ 2.196,34

1,00

1,00 2196,34

UD

UD

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 5OA - FORNECIMENTO

DECAIXACOM EMBUTIR,ENERGIADEENTRADA
DEoINCLUSO POSTEÉMM2 DINDISJUNTOR 504DECABO 10 (NÃo

EI

AF

7

14,32 R$ 10.024,00M2 700,007.t
TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO,(nPO
METALICO E(ECUTADO EM FABRICA

ZARCÃO) P-ULVERIZADA
(POR DEMAO).

PINTURA COM

SOBRE PERFIL
AF_ou202o_PE

R$ 1.885Í68648,00 2,91M2
LIMPEZA GERAL8.1

6.2

6.2.1

6.3

6.3.1

6.4

6.4,1

6.4.?

6.4.3

6.4.4

6.4.5

6.4.6

TOMADAS

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de Insumos e SeÍviços

SINApI, em conformidade com as disposições do Decreto Federal no 7.98312013; Os custos e as

composições de serviços não previstos nas tabelas Sinapi foram viabilizados através de pesquisas de preços

no mercãdo (para o ãaso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas oficiais constantes

nos Sistemas de Orçamento de Obras;

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 7312020 e Decreto

Federal no 7.983120tg. ruo que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados como

critério a média, a mediana:'caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a25o/o, a mediana, em

ãâió .ontrario, a média. para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação estatística dos preços'

para tanto, foi utilizado o desvó pãOrao do conjunto amostral, aplicando limites superiores e inferiores de

probabilidade de distribuição para pequenas amostras (I -Student) para uma significância de 75ol0, sendo

possÍvel assim obter os uálores médios e medianos de preços, descaftados, portanto, valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados;

os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de pagamento,

devido as características de empreitada dã mão de obra dos serviços a serem executados na referida obra.O

BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2.622120L3-TCU. O cronograma físico

financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A medição da "Administração

local da obra" foi ajustada para pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, a fim de evitar

desembolsos indeviâos da administiação local em viftude de atrasos ou de prorrogações injustificadas de

frazo de execução contratual, conforme fundamentado no art. 37, inciso )Cfl, da Constituição Federal;

I

I

I

I

I

I
I
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7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçAO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 203.990,89 (duzentos e três

n;t, novecentos e noventa reaii e oitenta e nove centavos), A composição dos custos se deu a partir da

Tabela SINAPI/PR; bem como pesquisas de Preços de mercado utilizados (profissionais, lojas físicas e

virtuais, revistas técnicas e órgãos correlatos).

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO uM roDo

Após o levantamento das informaçôes supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte

objao: convatação de empresa especializada de arquitetura e/ou engenharia para exec' tção de obras de

imptantaçao de cobertura na quadra esportiva da Escola lorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de

Triolândiá, conforme Cronograma Físico-Financeiro estabelecido'

A solução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais projetos complementares

de engenharia de modo . .ú;d*-i;ã* oi-purar"vot técnicos, normativos e legais relacionados à

efetivação da demanda identificada no processo'

As atividades a serem executadas para materialização da solução podem ser agrupadas conforme a relação

citada nos itens 04 e OS, oevàÃaí àguii àiptãt*runte. todos os procedimentos, condições técnicas e

pàiÀÃ"tio, ,iniro, O" ,utoiaii e 'úuipailentos estabelecidos no instrumento convocatório a ser

elaborado para esta contraçao'

9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da solução

completa por uma única .ontru[uou. Assim, o obieto da contratação não é divisível. Da mesma forma, o

parcetamento ou a divisão u1n ã;; tãró'nor támos do art. 48 da Lei complementar no 123/2006 e do

Decreto 8.538/20rs, a.art"ta piej,úã ão coniunto do objeto' pois caso empresas diversas seiam

contratadas, há um grande por",iiü] O" piuirãà óm ter.os aã economicidade, com perda de economia de

ãri àiã.]ürrã1t" páO.ra n'uu"i piãirãottiiãàot oe eflciência, por conta do risco de alsum lote terminar

fracassado (pela menor atrativiàadef e impactar diretamente e de iorma negativa nos resultados projetados

com a contratação. portanto, ããntratáçao de uma solução uniflcada, por item único, funciona como

medida mitigadora de riscos, Ort* Jài-^ià*ira eficiência ás aquisições pretendidas e alnda 
, 

racionaliza a

gestão e a fiscalização oo contiato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se

constituir em um ônus excessivà ãã'g"têã, ãom ,rá eventuat multiplicidade de. contratos-sob€ perspectiva

do emprego de recursos nrranot ã áa OincutOaae de controle. conforme Acórdão 530U2013 - Sequnda

Câmara do TCU no informatvo úi Oe Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente p.ã.iõ, .uio r. o"pt. pellformação de cotas, seria de mercado, na medida em

que empresas rorneceaoras, 
' 
nã-iririaua. 

' de ME/Epp, possuem 1imitações econômico-financeiras,

estruturais,delogística-inerentesaoportedetaisempreendimentos-resultando,aocabo,embaixa
capacidade de fornecimento, ài"Jü.ã;dí t ãtendimento das necessidades da Administração Tal situação

possui alto potencial oe uur"núiãi iÀànces de que itens licitados sejam ao final fracassados, ou tenham

na execução dos contratos t,"àã Oã*üçüq*À aot critérios estabãlecidos no Edital Desta Íorma' pelo

õa;ü;"xfi;; ãniúÀranao-'iJa]a-ã'iáóis,iã. o" execução do objeto, o tratamento diferenciado e

simplificado para as microemp-reiái . ".pi.rur 
de pequeno porte, poi meio da divisão em cotas, não se

mostra vantajoso para a Administração'

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a solução ora proposta, pretende-se a melhora da infra-estrutura espoftiva e social propiciada aos

educandos, bem como para a população da localidade em questão'

11 - PROWDÊNCIAS PRÉVIAS AO COT{TRATO

providenciar autorização de acesso para os operários quando da realização dos serviços; Garantir estrutura

#;i;;ã;.;;u nrÉari-çao Éiáúra ãu .ontrutução; permitir que as obras sejam realizadas durante o

funcionamento do cemitério. ;"r;;it""d"-; que- gánde parte de intervenção será efetuada na parte

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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externa do Íecinto, dentre outras que eventualmente poderão ser elencadas nos documentos que irão

compor o processo.

12 - coNTRATAçõrs conneutas/TNTERDEPENDENTES

Não se faz necessárla a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

14 _ VIABIUDADE DA CONTRATAçÃO

Com base na informações levantadas ao longo do E Preliminar, a equipe de planejamento

declara que a presente contratação é procedente e l, uma vez q benefícios diretos e indiretos, em

13 _ IMPACTOS AMBIENTAIS

A construção civil é considerada uma das indústrias com maior impacto ambiental no mundo. De acordo com

Ros e lvlazoni (2006), a geração e disposição de resíduos da construção civil é a atividade que se destaca em

termos de impactos ambientais,que também devem ser vistos enquanto problemas sociais e econômicos,

dentre eles: esgotamento prematuro das áreas de disposição flnal de resíduos urbanos (aterros sanitários

/lixões), já que o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstrução de elementos de

drenagem urbana de água, provocando riscos de enchentes;assoreamento, obstrução e poluição de rios,

córregos e outÍos mananciais;poluição visual das cidades, já que parte desse material é depositada em áreas

clandãstinas, geralmente próxtmo 5s rodovias, dentro do perímetro urbano; contribuição para a proliferação

de espécies indesejáveis como ratos, baratas e insetos, que podem atuar como vetores de doenças; custos

adicionais para o governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os recursos em outras áreas

prioritárias,etc.; esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas não-renováveis e que poderiam ser

substituídas por agregados reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio, brita, areia, etc')'

Entre os possíveis impactos ambientais da solução adotada destacam-se sobretudo geração de resíduos de

construção e demoiição (RCD) - Classe A e B. Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais

indicadós acima. é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a Resolução C6NAMA no

3O7]ZOO2, a qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador' o

àocumento deve seguir a legisláção federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e

legais cabíveis..

contratação de empresa especializada para a te rização da referida obra.

Rlbeirão do Pinhal, 03 de junho de 2

15 - RESPO

termos de economlcidade, eficácia, eflciência

disponíveis, serão alcançados pela Administra

LUIZ O DIAS CATARINO
DE PI.ANEJAMENTOSECRETA

P

de melhor ap ento dos recursos financeiros

, devendo-se dar sseguimento ao Processo de

oAo vITO s N
SECRETARIO DE OBRAS

GENHEIRO CIVI
I

\
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MATRIZ DE ANÁLISES DE RISCOS.

NA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA TORG BATISTA DE ULA NO DISTRITO DA TRIOLÂNDIA,
OBRA COBERTURA

TIPO DE RISCO
MA MIT'GAÇÃO RESPONSABILIDADE

AMBIENTAL

OCORRÊNCIA DE CHUVAS,

ALAGAM ENTOS, GEADAS, VEN DAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

COMO DEMAIS EVENTOS CLIMÁTICOS

E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER sERVtÇOS

A ADMINISTRAçÃO DEVE PREFERENCIALMENTE

pRoGRAMAR A LlClrAÇÃo PARA QUE A EMISSÃO

DA ORDEM DE SERVIÇO OCORRA DURANTE O

PERíODO DE ESTIAGEM

A ADMTNTSTRAÇÃO ACEITA A PRORROGAÇÃO DE

PRAZO EQUIVALENTE AO NÚMERO DE DIAS DE

CUVA ALÉM DA MÉDIA HISTÓRICA DO LOCAL

DURANTE O PERíODO DE EXECUÇÃO DA OBRA.

ALTERAçÃO NO

GRONOGRAMA DE

EXECUÇÃO

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS

pREÇOS EVENTUAIS ENCARGOS COM OCORRÊNCIA

CLIMÁTICA

TAMBEM 5ERÃO ADMITIDAS OUTRAS
pRoRRoGAÇÕrs or PRAzo ESTRTTAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS
ponocoRRÊructas cut nltÁrtcRs

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

ESFoRÇos ru PrRÍooos DE ESTIAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVIÇO.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

colrsreuÊructAS cAUSADAS poR EVENToS

cltuÁrrcos, A coNTRATADA ASSUME

TNTEGRALMENTE eUALQUTR ôrvus FtNANCEIRo

DEcoRRENTE DA PARALISAçÃo or
EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAGOS CAUSADOS.

PERDA DE SERVIÇOS

rÁ exrcurepos E/ou
DE MATERIAIS

ESTOCADOS

ruos peníooos cHUvosos A coNTRATADA PoDE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS

eELAS cHUVAS ou PRovIDENCIAR n uocnçÃo or
TENDAS ou ourRos DlsPoslrlvos or enorrçÃo

PARA O PROSSEGUIMENTO DOS SE

DANOS AS

rrusrRuçÕrs oo
CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

TIPO DE RISCO
MATERIALIZAçÃO mmençÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OB]ETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANTE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

eRRaltsRçÃo NAS oBRAS ou
ATRASO NO CRONOGRAMA DE

EXECU

oarorÊNctR DAS NoRMAS DE SEGURANÇA Do

TRABALHO EXISTENTES

RISCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS ACOMPANHAMENTO DOS SERVIçOS POR

AO
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pRoFrssroNAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

NECESSIDADE DE REPOR OS

sERVIÇos MATERIAIS E

EQUI PAMENTOS DAN IFICADOS

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

REsporusÁvrts rÉcrutcos DA coNTRATADA E DA

EeurpE DE FtscAltzAçÃo on coNTRATANTE

RESPONSABILIDADE CIVIL POR

DANOS A PROPRIEDADE DO

CONTRATANTE OU DE TERCEIROS

coNTRATAÇÃo oe SEGURo DE RESPoNSABILIDADE

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

rnoerutzaÇÕE sPoR DANos A

EVENTUAts vÍrtuas

rxEcuÇÃo DE TELA or enorrçÃo, TAPUMES,

GUARDA.CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMATs Dtspostrtvos rurcrssÁRtos PARA A

rnorrçÃo coLETlvA

coruorrunçÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óneÃos or rtscRltzaçÃo

RESPONSABILIDADE PENAL DOS

nrspotrtsÁvrts rÉctt tcos
ENVOLVIDOS.

TIPO DE RISCO oescaçÃo
mrrcaçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE a rxrcuçÃo Dos sERVIços

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

AVALTAR as cotrtotçÕES ATUAIS DA ESTRUTURA PARA

DEFTNTR A MELHoR rsrnarÉe tR PARA A rxrcuçÃo oos

CONTRATANTE E

CONTRATADA
pERDA Dos MATERlats tÁ uttLtzADos E

oR uÃo DE oBRA lÁ rxecuraoa
ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

RanRltsRçÃo rorAL Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVIçOS EM ETAPAS PARA MINIMIZAR OS

RISCOS
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TIPO DE RISCO MATERIALIZAçÃO MITIGAçÃO RESPONSABITIDADE

CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIA DE OUTROS EVENTOS QUE CAUSEM O ATRASO A

CONCLUSÃO DA OBRA OU O AUMENTO DE SEU CUSTO POR

CULPA DO CONTRATADO'

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

CLÁSULA CONTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

I NSTRU M ENTO CONTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS

CUSTOS

REMUNERAÇÃO DO RTSCO ASSUMIDO PEU
CONSTRUTORA.

TIPO DE RISCO DESCR//çÃO MA MITIGAçÃO RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO

ERROS E DEFEITOS NA EXECUÇÃO QUE ENSEJEM

A RECONSTRUçÃO TOTAL OU PARCIAL DA OBRA

EM QUESTÃO.

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

CúSULA CoNTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

INSTRU M E NTO CONTRATUAT.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADOAUMENTO DOS CUSTOS
REMUNERAçÃO DO RISCO ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

DESPESAS COM A DEMOLIÇÃO E

DESENTULHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS.

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR EQUIPE DE

FISCALIZAÇÃO ATUANTE

TIPO DE RISCO MATERIALIZAçÃO MIT'GAçÃO RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVO

OCORRÊNCIA DE GREVES OU

MANIFESTAÇÔES DOS

EMPREGADOS DO CONTRATANTE

ATRASO NAS OBRAS EM

VIRTUDE DOS SERVIÇOS A

SEREM EXECUTADOS COMO

PAGAM ENTO DE ATUALIZAÇÃO

FINANCEIRA SOBRE AS

FATURAS EM ATRASO

RISCO DO CONTRATANTE

Nos cAsos EM euE A PARALISAÇÃo ons ATIvIDADES DO

orscnrçÃo
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{(
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

JUDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO

DA OBRA EM QUESTÃO.

POR CONTA DA CONDENAçÃO DO

CONTRATADO.

CLAUSULA CONTRATUAL PREVENDOA RETENÇÃO DOS

PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

CAUSA NO CASO DA ADMINISTRAçÃO SER INCLUÍDA NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO.

CONTRATADO

RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA OU

su BSrDIÁRlA DA ADMIN ISTRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO OO RISCO ASSUMIDO PELA CONTRATADA

elRaltsRçÃo DA oBRA PoR oRDEM

JUDICIAL.

TIPO DE RISCO

MUDANÇA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

ESTIpuLADos Nos PRoJETos PoR coNTA oRs rscnvaçÕrs,
ruruoaçÕrs E coRRELAToS'

mrrceÇÃo RESPONSABILIDADE

uootrtcaÇÃo Do cRoNoRAMA E

Dos cusros oe rxrcuÇÃo

REMUNERAçÃo oo Rtsco
ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

GEOLOGICO

ÍtPo DE RISCO
MATERIALtzAç4.o_ mnrcaçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

alrenlçÃo NA LEGISLAÇÃo, RrcuLRuENTos E

NORMAS FEDERAI5 QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

ou oBRIGAÇÕrs no coNTRATADo'

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

REcoMPoslÇÃo oo rQutLÍsRto
rcoruôutco-FtNANCElRo.

CONTRATANTE E CONTRATADA

coMpRovADAS As ALTERAÇÕrs, Rs PARTES
poornÃo REPACTUAR o tNSTRUMENTo

CONTRATUAL.



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

(

O DO PINHAL

ENCARGos ADMlNlsrRATlvos Do oncÃo
CONTRATANTE PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRÊNTE5 DE SENTENÇAS JUDICIAIS.

RE:SPONSABILIDADE

ÍtPO DE RTSCO

cr-Áusum coNTRATUAL PREVENDo a nercruçÃo DE PARTE

DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO CONTRATADO NO CASO DO

CONTRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENTE POR FATORES

rrvpurÁvrts Ao coNTRATADo, BEM coMo rxtcÊtttctR pr

GARANTIAs or exrcuçÃo coNTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO

DT] CONTRATADO
LEGAL

INTERPOS or nçÕrs
JUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REALtzAÇÃo or oaRR

POR FATORES ATROBUIVEIS

AO CONTRATADO.

RESPONSAEILIDADE

TIPO DE RISCO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

cr-ÁusulR coNTRATUAL PREVENDo R ReltcRçÃo or
pENALTDADESE DA RESCISÃo utttmreRAL Do coNTRATo,
pREVENDo rRMaÉru a tueuraçÃo Ao coNTRATADo DE

CONTRATUAL POR CULPA DO CONTRATADO

DANE OSRE PEOUTRAS RDASPOR SQUQUAPECOM NsaÇÃo
REDA scrsÃoRPO LPCU AADMA NCAUSADOS rsrnaçÃo

CUSTOS ADMINISTRATIVOS PARA

DE NovA cournRrRçÃo,
possívrl PERECI MENTo Dos

nrnltzRçÃo
JA

EXECLITADOS E

cor,rct-usÃo

Rrsco DE nrsctsÃo ou
ANULAÇÃo Do coNTRATo

POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONTRATADO

LEGAL

Ribeirão do Pinhal, 06 de junho de 2Q24'

RESPONSÁVEIS

DIAS CATARINO
Ánro DE PIÁNEJAMENTo

4

PRESTES
SECRETARIO DE OBRAS

SANTOS ."oaú

.,"'$tst"
\."" $lr*'-

LUIz NHEIRO CIWL

oescarcÃa

DA



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO PARANA.

DE MODELODEEDITAL

E RIBEIRÃO DO PINHAL

FRAIZ

AP

RIBEIúO DO PINHAL, 04 DE luNHo DÉ-2O24'

DARTAGN

- PREFETTo MullclPlt- -

- 6gn11s - CEP : 86.490-000 - Fone:

EU, DARTAGNAN cALIlCro FRAI-Zi..PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIúo Do PINHAL - eirnóo oo t§P APRovo o MoDELo DE

EDITAL PROPOSTO PAü ;- REALiZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

ELErRôNrcA N.o oóâÀz+' o Qum vl5A A coNTRATAÇÃo DE

EMPRESA PARA REALI;çAo ót ot]l-?t^ coBERruRA NA QUADRA

ESPORTIVA DA ESCO;]õ*ã,*O BATISTA DE PAUIÁ NO DISTRITO DA

iúõ**rro, Nos MoLDEs DA LEI t4'13312021'

hal(a uql.com.brRua Paraná 983
pmrp ln

(+:) :ssrsaor -Email:

-'fr'l[mf,
à,, üo@f"il

}\
\\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

RAO DO PINHAL
Á-

vl IT Ão
clA LE N A N'.

PROCES SO ADMI IS

Ribeirão do Pinhal, 04 de junho de 2024

N." 17912 24

Encontra-Se AbCTIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, pÍocesso ticitatono "à-*âjiiaià" 
conconência, na forma ElêtrÔnica, com critério de

iulsamento menor PREÇO GLôãAil 
";;;;Êto é a contratacão de empresa especializada para a

Êalizaçào de obras o" ,,p'"náIâà 0" ioú"â"" na quadra esoortiva da Escola Jorgrna Batista de

pauta, no Distriro Rurat o" rriorálãá,].l"o"Iã,rnã" o, L"-iÉederal n" 14.í33, de 2021 Lc n" 123/0ô e

demais resistação aplicávet e, ffi;'à;;;;;J; cóm ás conaiçoes estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

A realização da Concorrência EletrÔnica será no dia 24tO612O24 com Íecebimênto das propostas

ate às 09ho0min, ,U"rtu,, o"r'ãll'pã;tr"'il,'r Og]ilrrin ás 09h29min e inicio da sessão de disputa de

preços às 09h30min.

OvalortotalestimadoparatalcontrataçãoserádeRS203'990'89(duzentosetrêsmil
novecentos e noventa reais e oitenta e nove centavos)

O edital na integra estará disponivel para consulta no endereço supra junto ao Setor de

compras e LicitaÇÕes, o" ."grnãà-" .ãil-t"ir",' no horário dâs olrr+smin ãs í t h4smin e das 1 3h00min

às 17h00min e no endereço eletrônico ' lnformaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou atraíés dos Telefones (43)

35518301 I 35518320.

DúvlDAssoBREoslsrEMABLLcoMpRAS:poderáoseresclarecidasatravésdoscanaisde
atendimento da BLL COMpRAà t'e'":üâ í" iiããiá". a: ar-r.iq iÀtoimaoos no site www'bll org br ou pelo

"Éiã"""tii 
I ãôs]-4600 - centraide Atendimento em cuntiba

F

Rua Paraná 983 -
Endereço eletrônico

Contro-CEP: 86.490-000 - Fonê:
_ E_mail

(43)35s18301. CNPJ:76.968.0 64/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, atraves de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o

oresente edita de ','9ã-11i^"n'rÊúôrpnÊço GLoBAL"' modo de

disputa ,,ABERT.,,, ftã;6ãcontrataçaó-o-mpr"" "tpu"iàtil^i^ 
p^o i realizaçào de obras de

imptantação de cobertuia na quadra 
""po,iiàaá 

á""or' Jorgina eãtisd d-" l?u]'; .no 
Distrito Rural de

Triotândia, nostermosiã l"iÊ"ààr"r nó ri'iãg",'Oi-ioit'til.'" 123n6' -'t::i'':'':r i'i"':'' i':r r?r "ir''r e

demais ,egisração ,priàrJ-", ainda, o" 
""riãà ""m 

ãs'conoiçoei estabeieáioas neste Editat e seus

il:Jr:;,a" Editarestará disponíver no Departamento de compras ricitaçoes g poderá ser adquirido pelos

interessados através ã" J.,ã ***.rioeiráoãõiní"l.pi.gor.nr'no rm-LicitaçÕes e/ou www'bll'orq'br no

tinkBLL COMPRAS'

Compóem este Edital

- Centro - CEP: ao.aso-ooo - Fone: CNPJ:
Rua Paranâ 983

Oí. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

1'1 A Concorrência EletrÔnica será realizada em sessão pública, por me-io da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia g ,**,[àeã" - àr too."tlt t'as fases através do sistema de

pregáo Eletrônico (fi"Ii:;Õó'ã;il; àe ii-itaçoes e Leilões do Brasil

1,2 os trabalhos serão conduzidos pero Agente de contratação do Municipio de Ribeirão do Pinhal -

Estado do paraná, *"oiá"à a inserção:;;ã;;;ü d"l;dos gerados ou transferidos para o

nove centavos).

lia DF)(l
eoitentaerealsnoventae

SNAREIMPREL01

02 IADATA

EITABI

SPDt
RANTESNTEG NCCODAEASDASRAABERTUEENTORECEBIM

PARTIPARADCON
DONALtoERACOP

PDADADELIACDA oENTJ ULGAMEDCR

HERECURSOS
RATIV

ULT
ASNISTADMEASt\í

DOF ETOOBJDOenrnrcRDEESDICONESLOCAI

STAI\4ENTOUREAJ
PREVENDEDA

RUcoRE EFRAUDDE

HABILIT
AO EDIT

oDOT

03
04
05
06
07
08
09
10
11

12
13
14
15
16

FINAISDISPOSI17

Endereço eletrônico ribeiraodspinllal,PI gov.br- E-mall PnrrPin
e .pmrpin!ral@gmail cotl



i :?Xtil:::, deveráo reatizarvistoria técnica do rocar.onde o serviço será executado' sendo a

ateste da mesma pJ oup"'tamento,o"'Ê*ã"'n?'ã-o'i"--'liàIi"tt"- 
d?'d?9'§itação exigida ral

evento é necessário"õrãlnt"irrr-." 0", ãnãioes e'do..grau-ãe oitic'rdade existente' devendo ser

eretuada por meio o"i?à?"ài""ã'tããni"o (;"õlÉi;"/*y,á"io*iià*ãr'tã r"unido de instrumento de

credenciamento assrÁáàá fero responsável legal da empresa'

l.5.2Casoaempresaopteem'|1o,-*11,:,avisitatecnica,amesmadeveráapresentaradeclaraçãode
conhecimento de todás as condiçõe" " 

p""uiiãiiiH" ü iontrriãçài, ;;1"'. em prena concordância com

o edital da ticitação e seus anexos I ;lã ê;-:11^"::iiãá"' 
assume a' responsabitidade da

ocorrência oe eventúaL prejuízos em virtüe de sua omissão "ã'rãriii""ça" 
dos locais de instalação e

execuçáo da obra'

1.5'3oagendamentopoderásersolicitadopeloe-mail:pinhalengenharia@outlook.comoupeloFone
(43) 3551-8309. /obra, obieto desta

l:.i"â.[1fÊl"",3:i""i:'ü':T'ilJ'"511 ü:l§ oill'3'#?lLlX';: 'ff:].-""#;";; 'ãiriãç"o 
a'

licitação'

Termo ciareferênde,l0ANEXO
ContratodenutaMiÃHexo oz

AS03ANEXO

ANEXO 04

dos
rtacÂde05

P

AJUNTOPARA
nomea ndo06ANEXO

odLicitaçÕesdebll-Bolsadeico licitaçõeseletrÔnao sistema Aadesão JUNTOdeermoT CADASÍROPARAsistema.dousuárioedBrasilANEXO 06'1
do SistemaCusto

PARA CADASTRO JUNTO A

07ÃNexo Técnico,deilidadenibde DispoRel açãodeDeclaraçãodeModelo
e AparelhamentosamentosEqu ipuináriosMaqANEXO 08

ronc ogramaItensldosComPosiçãoPlanilha
TPêBDIdoComIroANEXO 09

3.1 O fornecedor deverá

cadastramento e a abertura
observar as datas e os horários

iJõãposta, atentando também PaÍa a
limites previstos p.ara a inscriçáo'

à"i, 
" 

horário para início da disputa'

4.1. As empresas interessadas

devidamente estabelecidas Por

deste certame, deverão atender às exigências e condiçÕes

;;'ã;i;;;, o" oo"u'entos nele exisidos;em ParticiPar
este Edital, e

Rua
B6 - Fone:

e

42

Endereço eletrônico ribeirao4gPt!lhal-PI .goY - E-mail
porpllúa!@q$a]!,Çs!!

I



PARANA.

4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificação no momento da

4.5. Náo poderão dispÚtar esta licitaÇão:

4.51 . Aquele que náo atenda às condições

4 5.2. Pessoa Íísica ou iuÍidica que se encontre

deste Edital e seu(s) anexo(s);

, ao tempo da licitaçáo, impossibititada de participar da

licitação em decorrência de sançá o que lhe Íoi imposta;

4.5.3. Aquele que manten ha vínculo de natureza técnica' comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou

civil com dirige nte do órgáo ou entidade contratante ou com agente Público que desemPenhe ÍunÉo na

licitaçâo ou atúe na fiscalizaçá o ou na gestáo do contrato , ou que de les seia cônjuge, comPanheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. EmP resas contÍoladoras, controladas ou coligadas' nos te rmos da Lei no 6404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. Pessoa Íisica ou iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇáo do edital, tenha sido

condenada iud icialmente, com trânsito em iulg ado, Por exPloraçáo de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçôes análoga s às de escÍavo ou PoÍ contrataçáo de ado lescentes nos casos

vedados Pela legislaçáo trabalhista;

4.5.6. Agente Público do Órgáo ou entidade licitante (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçAc na qualidade de integrante de equiPe de apoio , proÍissional especial izado ou Íuncionário ou

representante de empresa que Preste assessoria técnica)i

4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civi I de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa condição;

4.5.8. Náo Pode rá particiPar, direta ou indiÍetame nte. da licitaçáo ou da execuçáo do contra to agentê

público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conÍlito de lnteresses no êxe rcicio ou após o exercí cio do cargo ou êmprego' nos termos da leg islação

PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

fiir*r,tsÊil#i.t"'Fffi [r]m,1fr qfffi i'"{i:T:'ff'g*:r;"Pil:""r":":"â:
todas as exigência" in"tu"i'" q#íüii""'-'Liiiãç""' constantes deste Edital e seu(s) Anexolsl'

04 4. paÍaparticipar e. usurru:*."-t"":"1; :: !'.%"]:: ü1"f:ff[31".T:fiÊliXlt::ü::itJ#i:
i:l"",U 

t lru:m}" lX' 3"-3-;; ór},üãrurô i .o-"crara çao 
"ãe"-Éi 

qi ão rame nto e m Res i me de

;lã#;tã;;; Empresa de Pequeno Porte (ANExo 04)'

) da Lel n" 14.133, de 202L
que disciPlina a matéria, conÍorme

04.6. o cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçâo e credenciamento do

licitante à deverá ser requerido acomPanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento Particular de mandato outorg ando à oPerador devid amente credenciado iunto à Bolsa,

representação no

modelo do ANEXO
pregáo, conÍorme modelo Íornecido Pela Bolsa de

poderes específicos de sua
06.

Licitações do Brasil, conforme
m conformidade com edital' constando preço' marca e

b) Especificações
modelo quando Ío

do produto obieto da lictaÉo e

r o caso

c) lnserção no sistema de ProPosta Única' com todas as especificaçÕes do objeto da licitaçáo em

conÍormidade àom o Termo de ReÍerência (ANEXO 01)'

d)o
pagará

custo de oPeracionalizaçá
a Bolsa de Licitações do Brasil, P

o e uso do sistem
rovedora do si

a Íic:iÍâ a cargo do Licitante ven

stema eletrônico, o equ
cedor do certame, que

ivalente ao Percentual

estabelecid o pela mesma sobre o valor contratual aiustado, a titulo de taxa Pela uti$zaçao dos recursos

de tecnolog ia da inÍormação, êm conformidade com o regu lamento operacional da BLL - Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil.(ANEXO 07)'

Ê o c

5.1 O certame seÍá conduzido pelo Agente de Contra tação, com o auxílio da equipe de apoio' que terá'

em especlaL as seguintes atribuiçÕes

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoiol

1' do art. 9'

Paraná I A3 - Centro - CEP:86390-000 -Éone: (43)355',1 830í CNPJrT6 968.064/0 001á2
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b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores' relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços:
ã1ã"ãii."rã ãceitabilidade áas propostas e desclassiflcar propostas indicando os motivos:

ãí 
""nJrii, 

à" procedimentos ,"t"ii'uo" ,o. lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

í*tif""i 
" 

ha'bilitaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;

o) declarar e adiudicar o vencedor;
Éi r"c.Uet examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;

i) elaborar a ata da sessâo com o auxilio eletÍÔnico:

i) encaminhar o pÍocesso a ,rtoio"áà 
"rp"rior 

para homologar e autorizar a contratação/aquisiçáo;

k) abrir processo aom,n,strrt,ro'iã;õ;;ã"'ü irregutaiídades visando à aplicaçáo de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCIAMENToNoSISTEMALIC|TAçÓESDABoLSADELICITAçÔESELEILÕESDo
BRASIL

5.2 As pessoas iuridicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento de

mandato previsto no ANEXo o;:;;;;;" iecontreciaa' ooerador devidamente credenciado em

qualquer corretora de mercadorL"s 
"".à"irà, 

a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, 
_o^u 

pela própria

Bolsa de Licitaçôes e Leitóes Ooãráiit, atriUuindo poderes pará formular lances de preços e praticar os

ã"Àãi" rtã" álp"raçÕes no sistema de compras do site ''rLv"' b ' il ri

5.3 A participação do licitante no Pregão eletrÔnico se dará por meio de corretora contratada para

repÍesentá-lo, ou diretamente p"á aii, órà o""erá manifestar em campo próprio do sistema pleno

conhecimento, ace,taçao e aterld-iÀenú ás exigencias de habilitaÇâo previstas no Edital

5.4oacessodooperadoÍaopÍegão,paraefeitodeencaminhamentodepropostadepreçoelances
sucessivos de pÍeços, e. noÃeio tititante, somente se dará mediante pfévia definiçâo de senha

privativa.

5'5AchavedeidentificaÉoeasenhadosoperadorespoderãoserutilizadasemqualquerpregáo
eletrônieo, salvo quando 

""náluA* 
pór solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil;

5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualqueÍ

transaçáo efetuada oiretam"nt-à,iiã, s"-u iãpre""nt"ni", não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes ê Leilões

do Brasil a responsabilidad" ;;';;;i*"it danos decorrentes de uso indevido da senha' ainda que por

terceiros;

5.7 o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto qo :§te.ma eletrti:? implica a

rêsoonsabitidade tegat petos ;;. p';ffi;; 
"'prãiuniao 

de'ca[acidade técnica para realizaÇâo das

transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico'

5.8. A microempresa ou emPÍesa de pequeno poÍte além da apresentaçáo da declaração constante no

ANEXO 04 para fins de nruir'ãêo. oãuJà quãnoo ao cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar ;l,§il;;;;Ã;ais sá assinatou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu Íegime de tributaçáo ;;;;;;; rrt;;; ãiieito de prioridade-do desempate Art.44 e 45 da LC

Jzãlãoool o"r"noo ser o-bservado o aÍt'4 o da l..ei 14 133,2021'

5.9.EspeciÍicaçÕesdoprodutoobjetodalicitaÉoemconformidadecomedital'constandopreço'marÉ
e modelo.

PARTICIPAçÃO

5.10. A participaçáo na Concorrência Eletrônica se dará.por meio da digitação da senha pessoal e

inrransferível do representani;";;;;;^;ffi ("perador düeto, ou da córretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento ;;-rr;;;p;iá, cónconência e encaminhamento da pÍoposta de preços,

exclusivamente por meio do ":ü#" "rãiidni"o. 
observada data e horário limite estabelecidos'

5.11.CaberáaoíornecedoracompanharasoperaçÓesnosistemaeletrÔnicoduranteaSessãopública'
ficando responsár"t p"fo OnJJi"ãriente Oa'perdâ de negÓcios diante da inobservância de quaisquer

li"J""áirrlãÁitioás pelo sistema ou da desconexão do seu representante

5.12. Qualquer dÚvida em relação ao acesso no sistema. operacional podeÍá ser esclarecida pelos

tetefones: (41) 3042-9909 l'üTi ei++zãoo e/ou e-mail: contato@bll.org,bÍ' suporte@bll.org br, ou na

983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fonê: {43 )3551830',1. cNPJ
_ E'mail

76.968.064/0001-42
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ou ainda através de uma corretora de mercadorias
página de suporte da BLL http://bll org br/contato/'

associada

D AP NT PR TA D

5.13. Na presente licitaÉo, a fase de habilitaÇão

Pãraná 983 - Centro - CEP

E s E

86-490-Oo0 - Êone: (43
E malr

Ão

76 968.06410oo142

sucederá as Íases de apre§entaÉo de propostas e lances

)3551830

T

1, CNPJ

e de julgamento

5.14. Os licitantes encaminha.rão' exclusivamente por meio'do sistema' concomitantemente com os

clocumenros de habiritaçáo exrg,d:"; *âi;1, ilpo.tã "o* " 
ouJ.içãã Jô ooieto orertado e o preço ate

a data e o horário estabeleca*'llà"""t"', oJiãi;^ánto das profostas, quando, entáo' encerrar-se-a

ãiã."tiárá"t" a etaPa de envio dessa documentaçao'

5.l5.oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnesteEdital,oconerá
óoi ,eio oe chave de acesso e senha'

5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS' os licitantes poderão

retirar ou substituir a oropo"r" Jo5i"o"rl"ã-ntoJ J" n"oirit"ç"o anteÍiormente inseridos no sistema'

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificaÉo entre as propostas

apresentadas. o que soment; ffi;ã;pó" á realização àoi procedimentos de negociaçáo e

iulgamento da ProPosta

5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaÇáo do licitante melhor classificado somente

seÍâo disponibilizados para 
'"jií;ç'il 

ã;;"õã"i'o " 
p"" acesso púolico após o encerramento do envro

:",,,;"."; caso de exigência de apresentaçáo de prospectos irustrativos, manuais; forders_ ou ouÍo

documento original do t'u'i""nül'ãi"I"-nêJáãt p'odutot que' seráo ofertados na proposta os mesmos

creverão ser inseridos "i, 
,p,Iãà' 

"ã'"i"iãrã- 
ilir-. qr"noô oã"i,i*içã" da proposta; sob a pena de

desclassrÍicação da ProPosta;

5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveráo 
"91:!''l -"s 

especificaçÕes técnicas e'marcas dos

produtos que serão ofertado''Jli"L=n"''"'"'io'ol àm o nurxoiiiãiÀó ati Referência deste Edital:

5.20. Os documentos técnlcos iníormativos apresentados' otte náo estiverêm de acordo com as

especificações exigidas' """';;" 
i;#il """ iãt*ã o" n-"t"'êúi' " 

seus complementos poderão ser

reprovados, e o lote/item o' pi"pã'ããã"trasiiRcaao' p"""náo-"" ao 20 colocado' sucessivamênte'

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
'preenchimento 

no sistema eletrônico dos

l"'nr,"LJ'ârp""' v"rti 
'"itáti" 

iirii"ã íruoatro (quando Íor o caso)'

5.22. Especificaçõês do produto objeto da licitaÇão em conformidade com edital' constando preço' marca

e modelo.

5.23. Todas as especificaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite

5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais' encargcs-Previdenciários'

trabalhistas, tributários' "";ã;;il;iilu"r 
o'tros q'" incúam diÍeta ou indiretamente na execuçao

:".r"r'l::t;r"r", ofertados, tanto na proposta inicial,'. quanto na etapâ de lances 
-serão 

de exclusiva

resoonsabitidade do ticitante. não the ássistindo o direito de pi"iiã"t qlJq'"t alteração sob alegação de

"iiJ, 
oÃii.ao o' qualquer outro pretexto'

S.26.Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias'acontardadatadesua

:T"1:fi"","s devem respeitar os preços máximos 
-esraberecidos 

nas normas de regência de

contrataçóes púbticas feoeraãiãiàii" p'ki"ii'"tem de licitaÇÔes públicas:

5.28. O descumprimento das regras supramencionadas^p^ela Administraçáo poÍ parte dos contratados

i"i""á""iãi,ti.":s?::;*.""fl-ÍF[d j:if iíi':lii;;H""ff I'fl :J'::::::]:,:3,:""'ffi :
seouintes consequenclas:
cuirprimento da tei, nos *ià"". àl-ri. ir. inciso lx, o"-óãittii'iiaol ou condenaçâo dos agentes

Endêrêço €lêtrônlco www rrbeirao'lop
nhal@uol.coÍ!.tr!
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públicosresponsáVeisedaempresacontratadaaopagamentodosprejuízosaoerário,casoverificadaa
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇâo do contrato

5,29.lndicaÉodepercentualúnicodedesconto,Comnomáximo02(duas)casasdecimaisparatodos
ài vatores, à ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no

ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5'3o.ApartirdohorárioprevistonoEditalenosistemaparacadastramentoeencaminhamentodas
oroDostâs inictats de orecos, terá início à sessâo pública da concorrência eletrônica, com a divulgaÉo

ã;"";,;;ã;;;;";;r;;úiJ"", passando o Asente de contratação a avariar a aceitabilidade das

mesmas.

5,31'Abertaaetapacompetitiva,osrepresentantesdosfornecedoresdeverãoestarconectadosao
iú"r, prr" participar da sessão'de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

intormadb de àeu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

5.32. Fica a critério do Agente de Contrataçáo a autorização da correção de lances com vâlores

ãiõit"Oo"ãiron"àmente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances'

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "âberto"'

5,34.Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos-Após.esseprazo,o
sistema encaminhará aviso oe táfràmento iminente áos lances, após o que transcorrerá o período de

tempodeatédoisminutos,ateatoriamentedeterminado,findooqualseráautomaticamenteencerradaa
recepÇáo de lances;

5,35,Náoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequeforrecebidoe
registrâdo em Primeiro Iugar;

5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo iníormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitantei

s.37. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência, o sistema eletÍônico podeiá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos

lances.

5.37.1 Quando a desconexáo do sistema elêtrônico para o Agente de Contratação pêrsistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicaçao 
'dãÍ;b 

p;1" Agente de contratação aos paÍticipantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgaçáo

5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELo VALOR GLOBAL' conforme

deÍinido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de Sua proposta;

5.40 A ordem cie apresentaçáo pelos licitantes é utilizada.como um dos critérios de classificaÇão' de

maneira que só poderá n"u", ãniprt" 
"Ãtre 

propostas iguais,(não seguidas de lances), ou entre lances

fi"ãã 
"ã 

i""" a"hisputa; onde 
" 

plat,fo'ta deÍlnirá a oÍdem de classificação'

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' o Agente de Contrataçáo poderá

án"r.ãnrr, puto sisteàa etetrãnüá, óàntraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seia obtida.erno, prõo"ta, veOaáa á negociaÉo em condiçÕes diferentes das previstâs neste

Edital;

5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantesi

5.43'Encerradaaetapadenegociação,oAgentedeContrataÇãoêxaminaráapropostaclassificadaem
primeiro lugar quanto à "d;;;ãJ-; 

oujÉio " à compatibÍidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;

Rua Paraná 983 - Cêntro-
Endereço eleUônico

õEp: ao-qgo'ooo - rone:
- E-mail
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melhor classificado que' no Pruzo rnáximo de 24

5.44. O Agente de Contratação solicitará ao licitante

inte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase dê lancês, envie a Proposta readequada,

(v

realizada, em campo próprio na plataform a BLL, acomPanhada, se for o caso, dos documentoscaçÕes detal hadas do objeto, reÍerente ao último lance ofertado após a negociação

contendo as esPeciÍi

compleme ntares, quando necessá rios à confi rmação daqueles exig idos neste Edital e 1á apresentados'

5.45. A habilitaÇáo dos licitantes será verificada Por meio dos documento§ apresentados' conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via uPload no sistema BLL;

5.46. A EmP resa que deixa r de cumprir os req uisitos de habilitação, na forma aclma' além de ter a sua

proposta desclassiflcada, fica rá sulei ta às sanÇÕes e Penalidades Prev istas neste edital, nos termos da

Le i Federal '1 4.13312021 ' no que couber, Podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de

impedidos de licitar do Tribuna I de Contas do Estado do PaÍana

FL7 A documentação inserida via upload no sistema BLL, seÍá veíificada e analisada logo após o

ence rramento da Íase de disputa do Pregáo e classiÍicaçáo dos fornecedoresi

5.48. No caso de inconsistênci as nos documentos fiscais apresentad os via upload' Pelos Íornecedores

MPE, será conced ido o Prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 'l 47114, contados

do encerramento da sessão de disputa e med iante comunicaçáo pelo Pregoetro,
para a sua

5.49. A sessáo Pública Poderá ficar suspe nsa, ou seia, PeÍmanecêr em fase de "classificação/hab ilitação"regularizaÉo

àté a verificaçáo da documenta ção dentro das condiçÓes dlspostas neste Edital, ou Permanecer na fase

de "em adludicaçáo", logo após a conferênc ia dos docume ntos enviados

ce subsequentê,
5.50. Se a Proposta ou o lance de menor valoÍ não Íor aceitáve lou se o forneced or desatender às

exigências de habilitação' Agente de Contrataçâo examinará a Proposta ou o lan

veriÍicando a sua comPatib ilidade e a habilitaçáo do Particip ante, nâ ordem de classificação, e asslmo

sucessivamente, até a apuraçá o de uma PÍoP osta ou lance que atenda o Edital. Tambêm nessa etapa o

Age nte de Contratação poderá negociar com o Participante Para que seia obtido Preço melhor;

5.5 '1. Caso não seiam aP resentados lances' será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço e valor estimado Para a contratação;

cias fixadas no Edital' o obieto será adiudicado ao autor da

5.52. Constatando o atendimento das exigên

proposta ou lance de menor Preço

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
sistema eletrô nico PressuPõe o P leno conhecimento e

atend imento às exigênci as de habilitação Prevt stas no Edital O Licitante será responsável Por todas as
5.5b O encaminha mento de ProPosta Para o

transaçÓes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumind o como flrmes e

verdadeiras suas Propostas e lânces;
sendo que somente eslas

5.57. o sistema ordenará automati camente as propostas classiíicadas'

particlParão da Íase de lances

5.58. O sistema disPonibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de ContrataÉo e

os licitantes inhar lances exclusiv amente Por meio do

5.59. lniciada a etap

sistema eletrônico' sendo imed
a competitiva, os lici

iatamente
tantes deveráo encam

informados do seu recebimento e do valor consignado no

comPetitiva
STA N

EIT D D

1- CNPJ 76.968. 064/0001 42
(43)3s51 830

983 -Centro .CEP: 86
Í gov bÍ _ E-mal

registro.

i:i.,i;,,t*üftt""-lxi,j#*;::#:::.ando 
o horáro rixado para abe*ura da

5.62. O licitante "o*"nt" 
poO"la oter""u"'n"" de valor inferior ao Último por ele ofertado e registrado

pelo sistema. 
^.nnnqtas e lances de preços durante a etapa

SSS. g ,uO"O" a identificação dos autores das propostas

I

Endereço eletrônico íibeiíaqdoPinhêl P

nh4l@gmâ!l.qo!n



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

6.3. Será desclassificada a proposta 
"y 9]?l:: v9T:dol:. alresentar preço

iláriil"1rããã-tn"oroao nà tZsatzorc-tcU-Plenário)' ou que apresentar

RÃO DO PINHAL
Á-

inexequível.

6.4. serão consideradas inexequíveisas pÍopostas.cui o-s v?tores íorem infeiores a 75yo (setenta

e cinco por cento) do *rr'Ziiàii iátí'íaãii"t,r"íao' ii" i"'t"" do art' 5s' Yo' da Lei no

14.133/2021.

6.5. QuatqueÍ interessado poderá requereÍ que se rcat':: !:l:ZT3::l:;;?;lt#"';;3:#:::::#Z
ZZi.sZiiiià. à;" p'poia', devendo aPrcsentar as prov'

suspeiúa.

6.6. Na hipÓtese de necessidade de suspensáo 0".,t:::u:110"""u oaÍa a Íealizaçào de diligências com

vistas ao saneamento or" p.rop*oiã".1'sessão pública. somente poderá ser reiniciada mediante avlso

prévio no sistema 
"o'n, 

no *'n'L"ol'i:rnte equatro t'otas de antecedência'

67'oAqentedeContrataçáopoderáconvocarollcitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar'
via e-mail, no prazo de 

"tu 'o 
t'lli""I*""iro) ;";" sob pena de não aceltaÇão da proposta

6.g. o prazo estabelecido poderá ser prorÍogado pelo Agente de contratação por sollcitaÇão êscrita e

iustificada do licitante. formuladããniã" ã" lnõo o piazo' e formalmente aceito pelo mesmo'

6.1. Encerrada a etaPa de negociaçáo, o Agente de Contratação examinará a ProPosta classiíicada em

pflmeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

EStipulado Para conÍata ção neste Edital e em seus anexos

6.2. Nc Preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e outros)'

comeíciais, traba
responsabilidade
desta licitaçáo

lhistas, tributá rias, materiais, embalagens, fretes' seguros' tarifas, descarga, transporte,

civil e demais despesas incidentes ou que venham a Incidir sobre o Produto objeto

final superior ao PreÇo
preço maniÍestamente

Fone: (43)3551830',1- CNPJi 76.968 .064/0001-42
983 - C€ntro - CEP

- E-mail

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7 .1 Paaiulgamento será adotado o critério de MENOR PREco GLOBAL' obseNado o prazo paÍa

execução. as especiÍicaçôes '"J;;""" 
;;#J'-o"-'ini'o" o" ãtárú'0" " 

demais condiçÕes deflnidas

5t:i:::r, de contratação anunciará o ricitante detentor-da proposta ou rance de menor varor'

imêdiatamente ,pó" o 
"n""'"In!'itl'ãã'àtip' 

á" r"*"' o'-"*ãoi;;li;; *' quando for o caso' apÓs

liüâ?;"iãii"áo '*'"" 
o"ããtaçao do tance de menoÍ valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for.aceitável' o Agente de Contratação examinará a

orooosta ou o lance tuo""q'ã"t":' n"à JJem o" aa""iri"#o-' 
' 
uãiifiiando a sua aceitabilidade e

orocedendo a Sua habilitaçâo ãà"à, 
.""ã"""ario, 

re.petirá "'""-p'àã"á,."nto, 
Sucessivamente' até a

âü;ã1;;; proposta ou lance que atenda ao Editali

7.4 Caso a proposta ou o lancê de menor valor' apÓs a fase de lances' permanecer acima do máximo

i"n"',t,ãã p.,'ú;oital a mesma será desclassiÍicada;

7.5Da§essão,osistemageraráatacircunstanciada'eoutrosrelatÓrios'nosquaisestaÍáoregistÍados
ioã": ;;i;;;" procedimelnto e as ocorrências relevantes

OS. CRITÉRIOS OE DESEMPATE

8.1 - Encenada etapa de envto de lances será apurada ?,:*^'1"n"i" 
de empate' nos termos d-os arts 44

e 45 da Lei comptementaÍ n-. rããrãóõã, 
""noo 

âssegurada, "oiio 
oiiáiá io desempate preferência de

;";i,,t"É; para as beneticiarrá:áHiX??m::"* ãã'à""üiãçáÀ oe que tratam os itens 5 8

destê Edital, devendo ser obse

8.2 - Entende-se como empate para fins da Lei Complementar no '12312006' aquelas situaçÕes em que

as pÍopostas apresentadas p"á$;;;;i;s seiam ig'ais *'"upt't'"t á' ate 5olo (cinco por cento) à

proposta de menor valor'

8.3 - Ocorrendo o empate' na Íorma do subitem anterior' proceder-se-á da seguinte forma:

Êndêreço €letrônico ribeiraod-oPinhal.P
rhql@qlnâil com
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dezembro de 2009.

8.8 Caso o empate persista, será realizado sorteio

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA -

a)Abeneflciáriadetentoradapropostademenorvalorserá-convocadaviasistemapaÍaapresentar,no
orazo de 5 (cinco) mrnutos. noi; fiopãita, inferior àquela considerada. até entáo. de menor preço'

liturçao u, que será declarada vencedora do certame'

b)Seabenefioiária'convocadanaformadaalíneaanterior,náoaprgsentarnovaproposta,infêrioràde
menor preço, será Íacultada, p;1"';;à;;;; ;át"itiáçao' ai oemais microempresas' empresas de

pequeno porte ou cooperaou'" 
-'"t"n""""ntes' 

que se enquadraÍem na hipótese do item 8 í deste

edital, a apresentaçâo de nova piúoti"' no ptuto previsto na alinêa a deste item'

8.4 - O sistema aplicará o criterio de preferência de contratação conforme Legislaçáo vigente;

g.5 _ o disposto no item g.2 não se aplica às hipóteses em-que a proposta de menor valor inicial tiver

:ilõà:,'Jilà; poi'úenericiarú da Lei complementar no 12312006

8.6 - Se náo houver licitante que atenda ao item 81 e seus subitens' serão utilizados os seguintes

iritérios de desempate' nesta ordem:

a) disputa final, hipÓtese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuo à classificaçào;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes.- para a qual serão ser utilizados registros

cadastrais para efeito de 
","oo 

ã"'irrprir""rio de obrigaçoes decorrentes de outras contrataÇÕesl

c) desenvotvimento pelo ticltante de ações de equrdad'e-ertre homens e mulheres no ambiente de

;àü":"ü,' ;;;ffi 
" 
êg' t"e nt; is E H o ÚvE R R EG u LAM E Nro) :

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade' conforme orientaçÔes órgáos de controle'

g.7 Em igualdade de condiçÕes, se não houver desemp-ate€ nem aplicaçào da Lei. complementar será

assegurada preferência, 
"'""""iuã'n"ni" 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

. empresas que comprovem a prática de mitigaÉo' nos termos da Lei Federal no 12.187 ' de 29 de

09. HABILITACÃO

e.'1 Na presente licitaçâo, a fase de habilitaÇão suce-de'á ?:l1t::TfÊ1"3"ül'glt":iJT"":t$i:?:T:
: U;rÍ;;";;i": sàÀdo analisada a documentaçáo exrsrda no

melhor oÍerta

IT c H
10. IMP

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data desig nada para a abertura da sêssáo pública' qualquer

pessoa Poderá imPugnar este Edital

1O.2. A impugnação Poderá ser realizada através dos e-mails uol.com.br /

compras pmrpinhal@gmail com ou por Petiçáo dirig ida ou Protocolad a no endereço Rua Paraná - 983 -

Centro - CEP 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - PaÍan á, DePartamento de ComPras e LicitaÇÓes

10.3 Considerando Possive is Íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍirmar o

recebimento do mesmo, atÍavés dos telêfones (43) 355'1-8301 e 3551-8320

10.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado Pelos respo nsáveis Pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no pÍazo de âtê 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame

10.5. Acolhida a impugnaÇáo' será defin ida e publicada nova data para a realizaÇão do certame

10.ô. Os Ped idos de esclarecimentos reÍerentes a este Proces so licitatório deveráo ser env iados ao

ente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desig nada para abertura da sessâo

Ag
lica, exclusivamente por mêio da PlataÍo rma BLL.

355'18301. cNPJ:76.96 8.o6410001
983 - Centro Fonê: (43)

_ É-mail
pras.pnüpinl1al@g!!all cqm

púb

Énd€Íêço €l'etrônlco !!ww r i)err'odop
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l0.T.OAgenledeContrataçãoresponderáaospedidosdeesclarecimentosno!r1-:de^trêsdiasÚteis'
contados da data de recebime"tfiõe;ü;JJ"rãiáqri"itrr "ubsídios 

formais aos responsáveis pela

elaboÍaÉo do edital e dos anexos.

'10.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

í0.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é-medida excepcional e deverá ser motivada pelo

A;;i" ;;ilútação, nos autos do processo de licitâção'

.10.,10. As respostas aos pedldos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração

10.1'1.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes. e o: recu::^s apresentados Íora do prazo legal e/ou

subscritos por representante naã r.,"oiiiãoo i"gâlmente ou nao iJántiticaoo no procêsso para responder

pelo proPonente

10.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contrâ decisÕes do Agente de Contrataçáo

ooderá fazê-lo. através do ""'Tü;;:;"ü;ü 
ãá"it"tiát1",^t'" int"nçao com registto da sintese das

suas razóes sendo-lhes tacurtaoã luniar memoriais no p"'o oi óí (t'Íês) dias úters os interêssados

Íicam, desde logo intimados '%'ã#i";';;"1""a'o"s 
em iiuat número de dias' que comeÇarãc a

"àiiei 
oo tetmlnó oo prazo do recorrente'

10,13'AfaltademaniÍestaçãoimediatanomomentoetempoestipuladodurantealicitaçãoimportaráa
preclusão do direito de recurso'

10.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre 
-a-ssuntos 

meramente protelatôrios ou quando não

ir""tiiilràãã i"úçao oe inteipor o recurso pelo proponente'

10.15. Os recursos contÍa decisÕes do Agente de Contrataçáo terão eÍeito suspensivo'

10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

aproveitamento.

10.17. Os recursos e esclarecimento§ deverão ser protocolizados exclusivamente na plataforma BLL'

11. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

11'l.ACoNTRATADAsuleitar-se.á'emcasodeinadimp]ementodesuasobrigaçÔes,definidasneste
instrumento ou ", 

o'uot o'"Tiã;;1iltft;' ;t t"g'iàt"t ';uii"' 
sàm preiuíio das sançóes lesais e

ráiponsabilidades civil e cnminâl'

11 .2. Na aplicaÉo das sanções seráo considerados:

11.2.1. a naluÍezae a gravidade da infraÉo cometida;

11 .2.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 '1 .2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'11.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

1 1.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientaÇÓes

dos órgãos de controle'

11.3.Amultaserárecolhidaempercentualde0'5%a30%incidentesobreovalordocontrâtolicitado'
recolhida no prazo *á-i'" dJâài;;üiJ"i 'iJt 

a contar da comunicaÇão oricial'

11.4- Ao proponente que convocado dentro do prazo 
-de^ 

validade da sua proposta' náo cêlebrar o

contrato/ata registro de pr"ol","àãir4 J" enkegar ou ,pr""Jnirr oo"utentaÇao falsa',exigida para a

licitacâo, ensejare' o '"t"'i"'à"IiJã" 
ã-""'iáó o" ""'t"ã 

nãà mantiverem a proposta falharem ou

fraudarem na execução o" 
"""t'ãiãrãu 'gistio 

de preços Jà'pá'táiá*-t" de modo inidÓneo' fizerem

declaraçáo falsa ou cometàLliil t"à" niãr' poo"'ao^ ""iãotlààãi "onto''" 
o câso as sesuintês

sançÕes. sem prejuizo o" -p*'ç"" ãã" danos causados à municipalidade pelo inÍrator:

a) adveÍtência;

b) multa;

Rua Paraná 993 -Ce tro 86..1s0-000 - Fonei (43
- E-mail

)3ssí 8301. CNPJ 76 968.0€,4/0oo142

End€íeço elêlÍônlco www rtbe!rao'lop



12. FORMA Áo DO PROCES SO

.P LOC S coN o

O DO PINHAL

EN G DO BJ

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

.l2.l.Homologadaalicitaçâopelaautoridadecompetente,ofúunicipioÍirmarácontrato/Ataregistrode

Preços ou documento equivrl"nt"'";";iÍi;;-""' 9 floeol5Nre üeNcEDoR ui"ando a execuÇão do

"üi,ltá 
Uã"tã lüitaçao nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12.2. O pRopoNENTE VENCEDOR terá o praz{ _de 05 (cinco) dias úteis' contado a partir da

convocaÇâo, para assinar o co"t"tãi Àtá registio de Preços-' quando deverá comparecer no Município'

sito a RLra paraná, 983 - C""tr"':tÉÉ,'ã6;Éõ{00 - Aibàirao Oo Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser

prorrogado uma vez. por igual p"'iJ"' q'ã"i" sótlcitaao peto, PROPONENTE VENCEDOR durante o

seu tÍanscurso e desdê que 
"".ã'ii"iirã üiri"áào. """,to 

pero Munrcipio. As assinaturas poderáo ser

digitais 
tr a Minuta do contrato/ Ata registro de

12.3. A recusa iniustificada do concorrente vencedor em assln'

Preços dentro do prazo estauerá"cioã'nã ài""çltil11tyl"llo'.o suieitará à aplicaÉo das penalidades

oÍevistas deste Edital, p"o"À'i" 
-" -dôúTRATANTE 

convidar" sucessivamente por ordêm de

classiÍicação, as demais ri"itaniã" 
-apã" 

comprovaçáo da a sua compatibilidade de proposta e

habilitação, com esta ticitaçao, pá'ia-àeÉoiação do Conirato/ Ata registro de Preços'

1

13.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de PreÇos deverá executar os serviços a partir

da assinatura entre as Partes interessadas e recebimento da Ordem de Serviços. de acordo com o

descrito no Termo de Referência constante do ANEXO 01 e Cláusula Segunda da Minuta do ANEXO 02

14 . PAG ENTO

14.1. Obedecido o Cronog rãma Físico-Financeiro aP resentado, a CONTRAÍADA solicitará ao

Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados

I 4 .2 Uma vez rfiedidos os serviços pela FiscalizaÇão, a CONTRATADA aPresentará nota Íiscal/fatura de

servlços para liquidagáo e Pagamento da despes a pelo CONTRATANTE, mediante Transferência

Eletrônica (TED) em conta corrente no PÍazo de ate 15 (quinze dias), contados da data de sua

apresentaÉo, acompanhada dos seguintes documentos

14.2.1 Boletim de MediÇão;

Rua PãÍaflá S83 - Centrô - CEP:

14.2.2 Ceftidâo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

14.2.3 CeÍtidáo de Regularidade Fiscal do FGTS'

14.2.4 CeúidâoNegativa de TÍibutos Estaduais do domicilio sede dâ Contratada

14.2.5 Certidáo de Débito§ Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

14.2.6 Certidão Negativa Municipal de Debitos para com a Fazenda Municipal da Contratada'

14.3 Na Nota Fiscal deveÍeo constar, para fins de pagamento,..o número da licitação, o número do Lotê'

Funcionário requisitante, inÍormaÇÕes relativas ao no*" t n"ál.o do banco' da agência e da conta

corrente da CONTRATADA'

14.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNlCiPlo DE RIBEIRAO DO PINHAL - ESTADO

Do PARANÁ - cNp.l: 7o.9oa oôa;'óiit-+z - nun pnnnNA N o e83 - cENrRo

End€roço €lêtrônico www rrlreiraodoprnhal'p
86.490-000 - Fone:

- E_mail
i43)35518301. CNPJ:76.96 8.064/0C01-42

c)suspensãotemporáriadodireitodelicitar,decontrataÍcomaAdministraçâopeloprazodeate03
(três) anos;

d) declaração de inidoneidadê para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes o" 
-puniiáo 

ou atê que seja. p^romovida a reabilitaçáo perante a prÓpria

ãutoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos

í,l.5.Nenhuma§ançãoseráaplicadasemodevidoproce§soadministrativo,queprevêdefesapréViado
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo'
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. ESTADO DO

15 - REAJUSTAMENTO

*., O, Or"Oo" contratuais serão irreaiustáveis

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

1
P F D E CO P A

o D

16.'!. As Partes declaram conhecer as normas de Prevençáo à corrupção Prevlstas na legislaçáo

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobid ade Administrativa (Lei n' 8.429/1992), a Le i n' 12.846/2013 e

decreto no 8.420/20',15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las Para os Propósitos dêsta cláusula'

definem-se as seguintes práticas

a) "P rática corruPta" oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualq uer vantagem com

o obietivo de inÍluenctar a ação de servidor Público no Processo de licitaÇáo ou na execução de contrato;

b) "p rática fraudulenta" a falsificação ou omissáo dos fatos' com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçao de contratol

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de rePresentantes ou prepostos do órgáo licitado r, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e não-comPetitivos;

r dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às Pessoas OU SUA

proPriedade, vlsando influenciar sua particiPaçáo em um Processo licitatório ou afetar a execução do
d) "Prática coercit tva causa

e "prática obstrutiv
tantes do org

(i) destruÚ, falsificar
anismo Íi

,aIterar ou ocultar Provas em inspeçÓes ou fazer declaraçÓescontratoi

nancelro multilateral, com o obiet ivo de imPedir materialmente

Ía lsas aos represen prevista acimai (ii) atos cuia intençáo seja imped ir materialmente o

aapuraçáo de alegaçóes de Prática

exercicio do direito deoo rganismo Íinancetro multilatera I promover inspeção

16.2. Oualque r descumPrimento das regras da Lei AnticorruPção e suas regulamentaçÔes' Por Parte

do(a) CONTRA.TADO(a), em qualquer um dos seus asPectos, Poderá enseiar

- PAR, nos termos do

a) lnstauÍação do Proced imento de APuraçáo da ResPonsabilidade Administrava

os dos aÍtigos 18 e 19
DecÍeto no 8.420/2 015 e reg ulamentos, com aplicaçáo das sançÕes administravas porventura cabiveis;

b) Aiuizamento de açáo com vistas à Íesponsab ilizaçáo na esfera iudicial' nos term

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e Práticas comeÍc
do Te

iais de Íorma etica e

rmo de lntegridade e
daLei n" 12.846/20'13

íntegra
Etica com

em confoÍmidade com

petente Para as Provldências
ospreceitos

cabíveis"
legais vigentes no país. "Art. 4o

CNPJ: 76.S68.064/000
(43)35518301

;á 983 - Centro

17 - DISPOSICÔES FINAIS

ffi*u**tl*-****q*'.,**

*lt*i*-*i*xrtm***-
173 É racu,tado "*or*t#.iü:i':â:.""*:,.:f:1'"?ffiá:iiiT:":il;,:To:';J:§:J;* 

o"

licitação' Promover diligêncras

li;1"?15,fl?""1,11fãitsffi"d;iá'ã"1xtHJ"T:'ã:::"T:J'l::'x'J'^"i;ii"E::"" 

razê'ro no

End€reço eletrônico ;w.ribe!ragdoPi!hâl'PÍ'gov
- É-mail

)rnhal@qmall colo
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RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA.

ào imPortará no afastamento do

o e a exata compreensáo da sua
17 5 o desatendimento 

-de -"{::*:T.Í:'ffi§ Jr:,:";::i'iil:rl
proponente, desde que sela Po

1;":"1: ."r*r, que disciplinam esta concorrência seráo sêmpre inter1f,5:§""Ti"1"#3'§[?l;X:t:

.lâ disouta entre os proponentes' desde que náo compromr

nlrfiaáoã" a segurança da contratação

17.7. As decisões reÍerentes a este processo licitatór'ro p:9:lã: .ut comunicadas aos .pÍop-onentes 
por

ouatouer meio de comunrc"ouo"o"]! L}i,o* ;;;;"oi'"nto o"]ãi..iü' 'àál'"t" 
publicaçao no Diário

ófi"i"t do Estado ou MuniciPlo'

17.g. os câsos náo previstos neste Editar serão decididos pero Agente de contratação'

17'g.AparticipaçaodoproponentenestalicitaçáoimplicaemaceitaçãodetodosostermosdesteEdital'

ilhu:,":;:"f -?F,i{:",üffi *[**rf t*:f *!"'"r'trTl§:ffi "r$ã"#lrr§:
dos bens e quanto à quttaçao nnatr* ".":- 

-::,-:,,-. ^,,"*taes iudiciais resultantes deste Edital será o

17 11 o foro desisnado pallirf;sii;:i"]"J;.tJ;;:?.',"%31"1[,ãé:;,; ãsia vincutaoo o Asente de

da Comarca de Ribeirão do

conÍataÉo' íotô qroerveniente que impeÇa a realizaÇão do

17.12. Náo havendo expedrenÍê ou ocorÍendo qualquer t"t" t"i:"lHJ;;úJ -puru' o primeiro dia útil

*,ti." 
-Ã' à"t' 'T*^1^,il """;;;i""i::ffi:1",T::i:S",J::r":il-#'õ";ã 

haja comunicaÇâo do

§r 
'h§eouente, 

no mesmo horai

À""""J a" õà"t*taçáo em contrário'

Ribeiráo do Pinhal, 04 024

Rua Faraná 983 -Centro )r gov.bí - E_mail
)355í8301(43 CNPJ 76.968 0142

!s pmrPinhal@g'narl com
- CEP

Éndereço eletrônico w$rw.Íibei!âocloPr
pmrPrnhal@uol
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DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

t4n. t33l2o2tl.da Leit'iilett at'xxl t,(artAçÃoCONTRATDAGERAISCONDDAS lçÕEs1.

1.1. Contratação de emP resa com comp rovação de esPecial
na quadra esPot-tiva da Escola Jorgina

izaçào técnica e reg istro no resPectivo órgã o da classe Para a execução

Batista de Paula, no Distritc Rural de Triolândia'

de obras de implantação de cobertura
abaixoe

MIEMORIAL DESCR'TIVO
.:..;

ffil
..i., -r' ' " '. ,-

PREFE'TURA MUN'CIPA': DE RIE,E//RÃo-

DO P/INHAL-PR

EI
U

ffi'-!b

V.TOTALV. UNITUND
CATSERITEM R$ 203.990,89Rs 203.990,89sERVIÇo01CAS

CONSTR

OBRAS CIVIS P

s62201

- Fone:
e

Endereço eletrônico
- Centro - CEP

E-mail

-42

6e,

:

,i

G 
* li

''í.
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E RIBEIRÃO DO PINHAL
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r'#ilf f i,{{t:"!"{f#i+§li^{,W
I

CONTRUIR:

LOCALIZAÇAO:

ESCOLA JORG'NA BATISTA DÉ PAULA

Rua Santa Catarlna

Cidade. DistÍito Triolandia - PR

P RoJETo ARQunetôt'ttco

PROJETO ESTRUTURAL

pno.tgro EtÉtruco

PRoJEToEsTRUTuRÁ MetÁuce

Autor: José Felile da Sitva Galdino

CAu-PR: A2870495

RibeiÍão do Pinhat, OS de Abrtl de 2024

- CEP 86.490-000 (43 )3551830
Ruâ 983 - CentÍo

540,00 m2

1, CNPJ 76.968. 064/0001-42
piEhal@goêil.çoln
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA -

O Droieto prevé a constuçáo de uma cobertura em estrutura metalica para a

""i;í;'L:o;;i,; na Esc;h rorsina BatÉta de Pauta

A área de conclusáo é de 540'00 m2

Serv/ços:

- Execução cte Estruura (Pilares e Arcos) e Cobertura da quadra'

- Éxecuçao de íundações' esÍacas e b'ocos de concreto dos pllarês

melállcos).

- Execução cle ltumtnaçáo elética da Quadra'

- Fechamenlo tateral trontat e fundos da quadta em eslr|utu.,a lubutat e 
'cla

01 ANOTAçOÉS PRÉLIMINARES

Rua 983 - Centro

01 -1 CONSTDERAçoES GERA',S

oPro jetodacobeduray:.i:::i'.:::i,::';'J'""l"il'',li,,liZ,i':::;';
demanda de espaço para .prattcal^i"::" ;;; nn-' de cobedura A técnrca

proPto aprcsenla u!" t'""- 
-'!'^",' .iaZ,"íoái"*ru'" factlmente encontêdos

'coÀdrutiva adotada é convenc''::'r:;;;;; ,:;;; especiatizada Estrutura de

na comérco e nâo necessrtando 
::r;r*;;;* e pilares e arcos metálico

Írrdacóes, estacas e blocos em t

'i,!ííiíJ";":;;;;ia ierá em tetha metâtica ondutada

REFERÉNCIA S NO RM AT IV AS

t*::::*rruii#.WiWiir;':::!ff 
'

normas de concessInánas -d" ""*"* 
púbhcos: - ABNI NBR 5674'

' íí.i,r*irií * "'iricaçõe 
s - Procedtmento

(43)35 .c68.064/0oo14?
.CEP: 86 .4SO-000

- E-mâil
Enderego eletrôni

518301 , CNPJ;76
omDras.PmíPi!!hal@gmârr
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RÃO DO PINHAL
Á-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

A CONTRATANTE cleve aprovaÍ o Proielo arquitelo'nico 
^na 

Prefeitura do

hiii'iiilií'üs,à;;a éannarii I a'obra so Poclera ser inictada apôs

O2 RESPONSABILIDADES

aprovação nos orgãos compeÍenÍês'

de obra esqecializada

Toda â máo-de-obra a ser empregada na execuçáo da obta' se-la-ela dteta ou

indirelâ. inclusive o recolhimento do§ seus encargos soclais t":: 
-1"^'iJ!irr""li,,iiZ"iàiriru"i" a' coNTRATADA nctuindo-se toda e quatquer mao

Será de responsab ilidade exclusiva da CONTRATADA qualquer acidente que

venha a ocorrer com o seu pessoàil contralado ou a de terceiros 
'durante 

a

iiniuíà-i"i**":*1':::^.?:,,;:;:"""i,:,;::,,:;i:r:#';,,,"i:.:::"
rêsDonsabtlidade qualquer dano ou

;%';;;ffi;;,iÉ' o.,., "o'o 
o oáoamento de toda e quatquer indenEaçao

",1üirí""*","1uàÃ*!:?:::",;!,::;;::':"-::u*i",?Í"fflo"i[
obedecidas as noÍmas regulamet

22/12/1977.

Ás cóDras dos projetos para a aprovaçáo na PrefelL'ra ao t7'y1c1C'i2!e 
'aibllii

;:";i:;;,";;;;r-; ;'carso aa coNianrANrE A coNrRAr ADA rornecera

T";:;; 
'd.- 

P""ion"toina"de iécnica (ART) de execução da obra para

iproiàç* ao" p,oielos nos órgáos pÚbltcos'

ACONTRATADAdevemanternaobraumacapiadetodososproleÍos'ÁRÍ's'
ptanilhas e Diário de obra para'"' á'"r'"i" áa fiscatização do município e da

CONIRÁIANTE.

Frcarà a CONTRATADA rcsponsàvel Wlos rccolhmentos dos encaÍgos da obra

i;:,;",2:;;',;;;i;'t;l;::!::::!:ii',*,2"',:::,::"",tr;it:i:::,:::#::;:':'i:Z
o^"';'.?;:;;'T:':í:"'í:7y::",:,:J:;i:';::;':,;;'lá' sísiia"i" doci'a/ (rNss)

á"i",nao upr"""ntalos antes do nicro dos seruÇos'

Rua Paraná P: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
- E-mail

oo142
983 - Centro - CÉ

End€reço el€trônico .ibeiraqdopinhê

CNPJ:76.968-064/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA -

tr:f -:i,:-ü,'lff ;i{i,,;:l;í{ftff ;:f iiliit§ii;;i,r:M
da CONTRATADA' nos Prams o

qualquer õnus adtcional'

{-§r#rrr#r#.ffi

A I)NTRATANTE fomeceré o proieto arquitetônico

de Obra.

983 - Centro -CEP:86

AI»NTRATADAaoaPresentaropreçoparaestaconstruçâoesclareceraque:

TeÍ tido todo o memorial descritivo e as recomendações constantes nas

especiiicações; 
es constantes nas e speciÍicações prevalecem

Estar cienles que as recomendaçol

sobre os proietos; ^^.,íâ ^Í ^^tÍç ê .àhado todas as

Ter analisadoos prdetos fornecidos pela CONIRÁ7ÁNIE e sanadc

dúvidas; das redes"":,;,:,#i"'"z,li::: 

!:,i,iJii"!{ "!i"'f,'iiz',: !: i:; ::':::il i exe cu çao

da obra.

,,"0-*uoptane jamentode,?!!i;ríiilí!ili!i,!!1""'i:,3?;:#::#:i;Z:',Zi
u oÊtos escl arecendo quatquer

prcJelos alresenlados:

;i:ix,::x::iiffiw-:Êz;'!::'?:;::';'íni'"#':::

Aof tnatdosservreostcorvrnA':ii:;:;#i::í,n','r:,2:ET"i::,:':::;
Débnos GND) do 1NSS sot' Pena (

Endereço êletrônico , íibeiraqd!'Pinhâl.PÍ
- É-mail

(a3)3551 830 1- CNPJ 76.968. 064/0001 42
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PREFEITURA MUN lctPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

RuãParaná 983 - Cêntro - CEP óo.ago-ooo - rone

03 rlsrÁLAçóEs PRoYrsóR,Ás

Ficarâo a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as providêncías ê despesâs

'"1"í""p"ra"irli â§ inslalações Drovisórias da obra' compreendendo os

"ro";;ír;;;,-;;r;rtas e feÍramentas necessáras à execuçào dos seNtços ora

contratado.

A C)NTRATADA deve instalar a placa de obra em local visíuel' de acordo com

2""Jriààr"i"" ã, C;)NÍRATAN'IE @imensões de 2 00 x 1'50m)'

Durante a instatação do canteiro de obtas até o Nocesso Íinal de obra' a

ê-óiineteon i*e manter no minimo um engenheiro residente para

ã*i'iir"r'u ."..panhar o andamento da construçáo' e dirimir qualquer

duvida exislente na execução do projeto'

03.1 ABR'GO PROY'SóR'O

Será obigatoia a execuçào de: abrigo para depôsito de mateiais' barraco de

áirà" doá run",onários e escrlóno de obra.

o 3. 2' N ST AL Aç OES PROvrs óR'IAS

As instataçôes provtsónas compÍeenderáo' água potávet para consumo humano

e para a obra como também a. .niigii. ãétt;" p.ru desenvoluimento dos

.i^,;.^" o lõcecào da oor" iiiá"- ponlos dêvem ser deÍindos pela

:"JíT;^á,üf:; "íJ"aãí 
i"a cloNrkarADA de acordo com a NR-íe

04. SISTÉMA ESTRUÍURAL

01.1 CONSTDERAçóES GERÁls

Neste item estão expo§tas algumas considerações sobre o sisÍema- esÍrutura/

adotado. composlo de eleme-ntos estruturals ãstacas e blocos em concreto

armado Para *u,o'"" 
'n'olnr""oàs 

sobre os malenais empregados

ii^Zrirr"Ãii*" i especificaçõesl deverá ser consultado o prcjeto executivo

de estruturas.

04.1.2 FUNDAçOES

Aescolhadotipodefundaçáomaisadequadoparaumaedifrcaçá,oétunçáodas
caroas da edÍlrcação " 

at p'on'na'iiJJ at i'n"a" resrstente do solo Deverá

sei adotada uma soluçào at unaâçá"i compativet com a intensidade das

i"":',nz::;:r;;;i;";;'iá "ipàn" 
ao in 

" 
a presença do nívet d âsua com base

Endereço eletrônico - E mail
(43)3551
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PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

PARANA.

na combinação desfás aJ,á'ises optar-§ e-á pelo tipo que tiver o menor custo e o

menor prazo de execuçao'

04.1.2.2 FUNOAçC,Ei ÍiP',CAS BLOCOS SOBRE EsrÁcÁs

o Munrcipro disponbitiza *'y:!::i'i"o!.1J7,",'::;:"::""!í:1":'í"'; Í;i:::
sobre esiacas. A taxa de res'lstenc'i

considerando o solo homogeneo"í 
r-Ã,rirro" dâs estacas foi calcutada utilizando o método Aoki-veloso para

estacas

- ABNÍ NBR 5738' Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-

de prova:

-írr, ,r^ 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilindricos;

- Orrrrr* U"U Proleto de estruluras de concreto - Procedimentos'

-ABNrNBR7212.e*"yçà,?*,"Íxi'i'"7ai:":":::i:"i:"i;'.!.::#ry*:rz*'
Concreto - Determinaçào do modt

- ABNINBR 368í' Ações e segurança nas estrututas - Procedimento:

- ABNT NBR 14931' Execução de estruturas de concreto - Procedimento:

05. ESÍRUTURA DE COBERÍURAS

05.í ESTRUIURA MÉTÁLICA-ii-r.i 

"o*o"rr^isrtcAs 
É D.,MÉNsoÉs Do MATER.AL

9âí) ulilizadas estruluras metàhcas compostas por treliças' terças metálicas e

iZitàÀr-à'e a"" tethas metáticas teves

i^,*lía".lr;íi;';:i,';;3'"1:':i'"'::"";;üiíi1ií!:{:":";;;s:;;;w
ÂiiiJ"')"ai"ia'"pu''"o""nt.-! 

j[iíi't"Àííi:ty;:nt:r";"0'{:o'oo'"
liuP"" a" ou"" - ASf /í 436r P'

Condições Gerais reíerência para a execuçao:
-i 

i,o, "** o 
" " "*y i1X, :::"i "i:r:# ;:: 

":i::., :,i.*:"r::;"''!::ir? ?X:?
Oocumenlos de PHoJEtv * '-':.^--,':,,-,"^ 

"pr substtÍuidos pot outros

oconet tat necesstdade 
-,os" l"!i.i'"'Jr"oi,,oááe i lài,sténcia-equuatentes

const,tuidos do mesmo malerta. --^^ ^ -,,t\.tih,,í.ào de Defits deverá ser

;)":,i:,:.:,1""::;::::,,:!,;::J:;L:i;;fl!:lÍ::"':'l:XX|:,":':,2i,"Í:
';;;;,';';;i;;;;"'" o'.""i:y'ií,li'"u'ii3,iri:"'i"'Sl!ÍrlJ'i"!ÍJ;;^das ou de

úlil de peças tracionad.as .o-u-,t''"'-.iãar" ," 
"on"rO" 

s deverão ser calculadas
furos parà quatquer o'!'u n'Í'!liiu"""iii,laài ,o" oo"u^"ntos de PROJETO'
e detalhadas a paÍtÍ das nto tÉvuc'Í 

";i;;;" 
ou paratusadas. -prévo 

criéno

á:,ff :,::?il!",,::ff ::"i:i;;ê"aà"e"íiaítiéittiEÁsconexôesdebarras

490-000 -
Rua Parâná 983 - Cêntro - CÉP: 86

Endereao êl€trônico
- E-mail

43)3551830 1, CNP J:76.968. 064/0 oo142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

tracionadas ou comptimidas das trekas ou conlraventamento deverào ser

dtmenspnadas de modo a rcnimilii o esÍorço solcilante .ind'icado 
nos

;i;:;;;;;;";-;"PRorEroe,:;i:j,:";:,:"::i::{;,:ír::::i1,i',::"
metade do esfoÍÇo admlsslve/ na

dêverão ser dmensionadas pur" ãl i"toru" de forya cotlante 
^indicados 

nos

Documentos de PRIJET}- , "",,]i,". 
,."i"it"ndo ó mínmo.de 75oÂ de foÍça

cotlante admÉsivel na barra' nu'uíaZ'"1o"í"-*í"" À momenlo fletor ' aplrcar-se á

criléro semelhante lodas as coneiõ"e! "'rJáà'" 
na oÍicina deverao 

,ser 
feitas

.nm sotda de ànsuto' "u"t'^-áláiii-iiarcado 
nos Documentos de

õi r ntu nue N ro Pa R A Ex Ec u Ç Ao

Quandofornecessárlasotdadetopo-estadeveráserdepenetra.çáototal
àã.ã"r,ar"a"'mPorlànaadev:Jlàá;'r'r"l';::.9;':;iâZ:?l:::!:'"2
*:"::":i,rlz"i:";:'3!'3:;;"íi.,i'i.í"ioài."scamasdetam/rlaçàoe
7:::,;;;;;;:;i;;;;;i",nL" a, eiecução das so/das

T ra n s Porte e A rm aze n a m e nto

Devejrào ser tomadas precauções adeguadas pata evitar-ama'ssamenlo

,,êr^r.Ãês ê deíormaÇões dasp"áã" "ã'"JJ'" 
ptr'manuseb imprópno duranle

'"'';;;;:i; 
"Z 

;" ;; ;.1áÃá m i'to a à e sr 
"tu 

r a m e tát i c a

Para tanto, as partes da esttutura metálica deveào ::-'- -l:oui1"" 
d"

contraventamentos provisorls pà'o' à1'un"po't" e armazenameílto'' As parÍes

êstíulurais que sofrerem a"no" ití"i aio-ir,i it)aradas antes da montagem' de

ZlàiàZ'i"nlZ-*it"'taçàodoresponsávetpetatiscatizaçâodaobra

Montagem:

A aontrg"a da esttutura me.tàhca deverá se proces§ar de acotdo com as

indtcacões contdas no ptrro o"''râniig"Ã per documentos de detalhamenlo

' 

ià,á- à i" i, ç a 
" 

t t 
" 

pe c tf ica I ôe s t é c n ic a s)

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deveá ser cuidadoso

de modo a se evitar danos,""i;;;;; ;" padãs e.struturats que sofrerem

avaias deveráo se""p""a"" oíi'il"tiiuiaiJ ãi 
""o'ao "o' 

as so/rcrtaçôes da

F tscALlzAçAO .

osserviçoso"*"i:1?"^!^o^iJ1',;i,,i§'""í;?,1,"i|::ff f:i:,r:Z"f :::irz:
lnea€s e angulares. alnhame-n-tué 

eY'-""'aááÀ' à^ qrunt,a"des suf/cíentes

""Zi;';::;',:!:I:::"!ii!'Z'"^ili 
';;';;i'iJ"Ã"'ao" "quanto 

a sesurança da

estrulurc o extgtr'

As conexões provisórias de montaqem deverào ser usadas onde necessânas e

deverào ser sufiÇÊntes p''" ';;;;';;;"'tàiços 
aeviaos ao peso P.ôprio d'a

estrulura. esforços a' n,on"gá;;''' á"fo'ç"s deéorrentes 
'd:" f:^T 

e opetaçao

dos equipamentos de montageÀ e atndà' esforços devdos ao vento

Garanlia:

O FABRTCANTE deverá fornecer "Ceftiírcado de' Garantia" 
'ART ̂ do 

CREA de

FabricaÇào e montaru^ 
"oonião 

i'lià-ZÂio" to'nt"'aos quanto a defetos de

fabricação e montagu*,"'o o"íáío it t çiÀ"àl uno"' contados a partir da data

'iJ 
"Ãiig" 

a"n'i''ã dos sERV/Ços

ÉJ:76.968.
983 - Centro

Endêreao eletrônico
-CEP:86 49O-00O - Fonê (43)355 1830'1. cN 064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

DO PINHAL

05.1.1.2 N'ORMAS TÉCArcES RELACIONADAS :

- ABNT NBR-8800 Proieto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e

concreto de edifícios:

. Á8Nr NBR 6120_ Cargas para cálcula de estruturas de edíficações;

-ABNTNBR14762-Dimensionamentodeperfisformadosafrio;

-ABt'lTN8R-8800-DetathamentoparaExecuçãoemontagemdeesfruturas
metálicas;

- Â,SC - Ãlanual of SÍeel Estructure,9' edition'

06. ApLtcAÇÁo No IR}JETO ESTRUTURA DA COBERTURA DA AUADRA

P OLIESPORTIVA COBERTA.

06.1 COBERTURÁS

06.1.1 TÉLHAS MÉTALICAS - O'VDUL,ADÂS.

A cobertura será executada cam telhas de aço galvanizado ondul.adas com

u"pà""r., de a.5mm do modelo Tp 40.. os parafusos para fixaçáo deverão ser

aub perturante zincado madelo 12-14 x % '

06.1.2 CARACTERTZAÇÃO E DIMENSOES OO MATERTAL

- Telhas onduladas.

-995mm(caberturautit)x50mm(espessura)xconformeprojeto(comprimento)
- fulodelo de Reíerencia:

SeqüênciadeexecuçáoAcolocaçáodeveserfeitaporfiadas,iniciando-sepelo
beiral até a cumeeira. e simultâneamente em águas oposfas" .Obedecer 

â

inctinação do projeto e a inclinaçáo minima.determinada para cada tipa de telha'

Át piiià"irru iiaias devem ser àmarradas às npas Çom arame de cobre'

05.1.1.1 PINTURA:

Toda a superfície a ser pintada devera estar campletamente limpa' isenta de

gárir;ri, ümidade, ferrugem, incrustações , produtas químicos dlversos' pingos

de sotda, carepa de laminaçáa, furos, etç'

A preparação da superfície constará basicamente de iateamento abrasivo' de

acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as segutntes Notas

Gerais:

Depois da preparação adequada da superfície.deverá ser aplicado 2 demãas de

pin", epOxi ae 4(í micras'cada demão e posteriormente 2 demáos de esmafte
-rtquídii| 

iamoém com 40 micras de espessura em cada demào. Deverão ser

iespeitaAos os intervalos entre as demáos conforme a especiíicação dos

fabricantes.

para a cor do esmalte alquídico é indicado o Azul escura. conforme desenhos
'aà 

àrquitetura. lnspeçáo e tesÍes: Iodos os serwçãoir executados esfáo sulerüos

à inspeção e aceitaçáo par parte da FISCALIZAÇAO'

Rua Paraná 98Í!-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: ze.gsa.o64loooraz
l.com.br e compl'as pmrpinhal@gnail com

Endereço eletrônico www. ribe iraodopi nha l' pr - E-mail

)
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PREFEITURA MUNICIPA L DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

07 AC AB AM E NT O SIREIú,.E-S I'MEÂ'ÍOS

Foramdefinidosparaacabamentomateriaispadranizados,resistenfesedefácil
apticaçáo. Antes da u'"Juiaiâ' revestimento' .deve-se 

deixar transcorrer tempo

sufiçiente para a ,u"Jírt#*rj à" a-r'àti*rrria (aproximadamente 7 dias) e

constatarse as1untas ã"Uo t"pletame.nte.curadas' Em tempo de chuvas' o

intervalo entre o termicã"aá-at*nãri, " 
o início do revestimento deve ser maior'

A7.1 Pintura de Superficies Metálicas

07.1 .1 Caraçterísticas e Dmensóes d.9. hlaterial As supeiicies metálicas

receberão pintura, orru aJái^alte sintetico conforme especificado em projeto

e quadro abaixo-
Fig. 01 - Anl mainho cor

07.l.2hlateriat:TintaesmaltesintéticaQualidade:deprimeiralinhaCor'azul
m a r i n h a ( e st ruw'à' J à' *i*"t u r a)' Ac ab a m e nto' ac eti n a d o F ab ri c a nte :

hlarcas de boa qualidade no mtercado ou equivalente

07.1.3 SEQUÉttaa DÊ. EXECUçÃO

Apticar Pinturade base com primer: komik Metal Prtmer 74 ou equivalente

Pintura de acabament' úi*á* de demãos' tantas demãos' quantas forem

necessán,as para um acabamento perfeito' no mínimo duas' Deverá ser

rigorosamente oo"'*Jiiá ntervalo entre duas demáos subseqÚenfes

indicados pelo fabricant:e do produto' Deveráo ser observadas as

especiíicações constaná'l n[ p*1"* estruturai metático de referência'

07.1.4 APLTCAçÃO NO PROJETO E REFERÊNC|A CAM OS DESENHOS

.Estruturametálicatreliçadadaquadrapoliesportivacoberta.

07.1.5 NORMAS TÉC'V'CÁS RELACIONADAS:

_ A8NT 
^/BR 

í 1702: Tintas para construção civit - Tintas para edificações não

industriais - CI a ssificação;

_ ABNr NBR 13245: Tintas para construçáo civir - Execução de pinturas em

",iíi"r,ça"u 
não industriais - Preparação de superfície'

08.í SEOUÉNCtA DE EXECUçÃà:

- PreParo da sub-base'

, A campactação deverá ser efetuada com sapo mecànico ou cam p/acas

vibratorias:nas regioes "iÃfi'ud'"' 
proximas aos prlares e bases deve-se

proceder à compactaçá;-;;:;-;;;'s vibratorias' de modo a obter'se peto

rneno§ 100% de compactação na energia do proctor modificada-

CNPJ: 42
Rua 983 - Centro - ae.+go-ooo

Éndereço elêtrônico w-ww, r i be-i raodsP-uo h-al'-Pr .gov,br - E-mail PmrPinhal@uol.com.br e c9mpras..p.$rp-i
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- Colocaçáo das armaduras:

,-i'r*àauru a"r",er suas emendas Íeitas pela superposição de malhas da

b|reatotdada ' no§ senÍidos fransve rsais e tongitudinaís

- DesemPeno mecânico do concreto:

, Deverá ser executado. quando a superÍícÊ esty-er suirciei-'::::ilt^'l?'* '
tiíZ'i"-ag;i"iw,lictat áe exsudaçào' A operaçào mecâno" *"':..::'.

execulada quando o Çoncreto suponar o peso de uma pesso"-.-l:::::" ""
7;;; *r;"; ;;., ae prorunàdaie' ó desempeno deve inrciar'se odosonat

'n inrà" i"-Ãnm vibrati.ôna obedecendo sempre a mes.ma .dieçáo 
ap6s o

i:::;;;;;'ii,.,i ""' i'"*ndo o atisamento superíiciat do concreto

- Cura:

. A cura do piso pode ser dotipo química ou úmida' Nos locais ond-e houver

o;;;;;";;;r;i;'ca deverá ser removida conrorme especÍricaçâo do

fabricante - Seffagem das Juntas'

. As luntas do tpo s efiadas deverão ser cortadas loEo.(em profundidade

*ir*ii" i 
"A "oas 

o concreto lenha resistência suficiente para nao se

';;;|:i;;;*;;;;";ã; obedecer à ordem cronotosica do tançamento;

- Seiagem dasiunÍas:

' A selagem das luntas deverà ser feita quando o concreto estiver atingido pelo

menos 7O/o de sua relÍaçáo final

. Quando não indicado em prcleto deve-se considerar declividade minima de

O.syo no senlido do .Jixo t'"'sv"r""t 'u 
do longitÚdinal para'as ex-tremidades da

;;;;;;*r;i;;;;;"ste caso rodos os a pstes de dectiwdade seÍem ncÊdos no

i", "iL 
* i. ", o', 

" 
0" or.,:-:.i" :i: :: ::;:,': ;;i:: :':"':::::,::.0': :1":,"

superficrc deve ser PrePatada Pa

escovar eltmnando toda poeta Ã'r'"'t'" "ott'" 
manchas gotdurcsas' sabão

e mofo. Apôs limpe'" 
" 

u""'g'* toteil' fazer o molde demarcando,a faixa a ser

'piriZí".' {"Ã ,,pi'i""ção da fia crepe em 2 camad.as .tomando 
cuidado para que

ii,q,uem oem nxa" uniformes e perteitamente alinhadas'

983 Centro

Éndcreço €lêtrônico 'rÍvr 
I l)iirnod'r!r

- CEPr 86.490-C00
- É-mail

(43)35s18 30'1. CNPJ: 76 968.0641000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

08.2 NORMAS TÉCN'CAS RELAC'ONÁDAS:

- NBR 7480 - Barras e fios de aço destinadas a armaduras para concrelo

armado.

- NBR 7481 - Tela de aço soldada para armadura de concreto'

- NBR 7212 - Execuçáo de concreto dosado em centÍal - Procedimento'

- NBR 1 1 57 8 - Cimento Portland composto -NBR 
5735 - Cimento Portland de

Ala Resisténcla lnicÊ|.

- NBR 5733 ' Cimento Poftland de Alto Forno'

- NBR 11801 - Argamassa de Alta Resisténciâ Mecánica para Pisos.

- NBR 5739 - Ersa io de Compressáo de Corpos de Prova Cilíndricos'

- NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abaümento de Tronco de

Cone - Método de Ensaio.

- ÁsIM C3O9-03 - Standard Spectfication for Liquid Membrane Forming

Copounds for Curing Çoncrete

.AsÍMÉ.1155/96-StandardTestMethodfolDeterminingFFFloorFlatness
uini it íno t"uutne§s Numbers *Bs 8204-2:2003 - screeds Bases and in

Stu Flooings - Pari 2: Concrete Wearing Surtaces'

Paraná 983 - Centro - CÉP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830

Enderêço eletrônico - E-mail
acNPJ:76.968.064/0001-42
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09 ,flsrÁLÁ ÇÓES ÉLÉTRICAS

No proieto de instalações e/étricas foram definidos distribuiçáo geral das

u*rírir", pontos aé força, comandos' clrclt9s' chaves' proteções e

"iripàÀ"rirs. 
o atenditie'nto à edifica1a1 roi considerado em baixa Íensão'

conformea tensão operadapela concess r:lnana local em 110V ou 220V Os

alimentadores foram dimensionados com base o citério de queda de tensão

máximaadmissívetÇonsiderandoadistânciaaproximadadeS,0ametasdo
qiuaaro geral de baixa tensão afé a subestação em poste'

Os circuifos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de

eletrodutos. conduletes e caixas de passagem' fodos os mafenais deverão ser

dequatidadeparagarantirafaçitidadedemanutençãoedurabitidade.Apartir
Jàs'OO Íodos os círcuitos de tomadas serão dotados de drsposifrvos

àiferenciais residuais de alta sensibitidade para garantir a segurança' As

lumináriasespecrÍicada-sio pralea preveem lâmpadas de baixo ç.onsumo de

"i,irii, 
em tro. atto iitar ie §atência e baixa taxa de distorção harmônica'

O acionamento dos comandos das iuminárias é feito par seções Dessa forma

aproveita-se melhor a ituÀi'aça' natural a.o longo do dia' permitindo,acionar

apenasasseçõesguesefizeremneoessáila,racionalizandooUsodeenergia.

AiluminaçãodaquadraserátiporefletorcomreataretâmpadaLEDde400w.os
eretrodutos deverão ser de pic flexíver conugado, no mínimo.de 2.5 mm, tendo

emvistaapassagemdecondutoreseretornas.devendoserdeprimeiralinha.
tambémserãoutilizadoseletrodutosdePVCrígidoparacircuitosdeterminais
aparentes, com DN 32mm'

Serão utilizado os condutores de cobre isalado' antichamas' com dimensões

vaiadas entre:2,5 a 6,A mm2 canfarme o proieto de instatações e/étricas' O

quadro de distribuiçãr'àr* un"'giu será embutido' com capacidade para 03

disiuntores termomagnéticcs' Á bcação deverá ser a mesma prevista no

proieto de instalações elétricas'

Og.1 NORMAS TÉCff'CÁS RELACIONADAS

- NR í0 * Segurança em lnstalações e Servlços em Eletricidade:

- ABNI NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores: - ABNI NBR

5410, lnstalações eléfricas de baixa tensáo;

- ABNI NBR 5413, ttuminància de interiores;

_ÁBNrNBR5444,Símbo/osgráficosparainsÍa/açõesetétricasprediais:

- ABNT NBR 5461, lluminaçáo;

- ABNI NER 5471, Condutares elétricos:

- Centro - 830'í
Rua

Endêreço eletrônico www' ribe i ráodopi nh - E-mail e
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- ABNT NBR 6689, Reguislfos gerais para condutos de lnsÍa/ações e/étrlcas
prediais;

- ÁBNf NBR 10898, SÀtema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR /EC 60081 , Lâmpadas íuorescenfes tubulares para iluminação
geral;

- Á8Nf NBR IEC 60669-2-1, lnterruptores para lnsta/ações elétricas fixas
residenciais e sirntlares - Parte2-1 : ReguLsltos particulares - lnterruptores
eletrônicos;

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e

análogo - Parte 2-2: Requisitas particulares para tomadas para aparelhos;

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos lso/ados com policroreto de vinila (PVC) para
Íensões nominars até 450t/50 V - Parte í. Reguisifos gerais (lEC 60227'1,
MOD);

- ÁBNf NBR Nhn 60669-1 , lnterruptores para instalações e/étrlcas flxas

domésticas e análogas - Pafte 1 : Requísrtos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD):

- ABNT NBR NM 60884-1 , Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Pade 1: RequisiÍos gerais (lEC 60884-1:2a06 MaD).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.0M/0001
Endereçoeletrônico - E-mail e



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1O LIMPEZAS

013,1 L|MPEZAS DE ENTULHOS

Os entulhos provenientes do concreto-ârmado, revestimentos ê outros, devem
ser reürados periodicâmente e depositados em local determinado pela

contratante. em área pÍóxima ao cantêiro de obra.

012.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA

A edifi€açáo será entregue completamente limpa: revestimento, eslrutura§ e
pisos. Devem ser cuidadosamente limpos com materiais nào corrosivos. que não
prejudiquem o brilho e o acabamento das supeiícies pela agáo abrasÍva de sêus
ingredienles. dêvendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa desaparccer,
deixando as superfícies completamente llmpas e peieitas. sob pena de serem
refe,los os sêrvigos.

Todo o sistema: elétrico devem estar íuncionando peieitamente no ato da
entrega da obra.

A limpeza deve seguir corretamente as oÍlentações prescnlas pela indústria de
Íevestimentos com produtos especifícos de limpeza.

Ribeirão clo Pinhal, 05 de Abril .te 2024-

v

JOSÉ FELIPE DA S/tVÁ GALO/NO

CAU-PR: A2870495

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.:130-000 -Fone: {43)35 51 8301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endêreço eletrônico ' E_mail
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Registro de Reeponsabilidade Te(nica - RRT

1. RESPONSAVEL TÉCN ICO

Nome Civil/Social: JOSE FELIPE DA SILVA 6ALDINO

TÍtulo Profi ssionalr Arquiteto{ô) e Urbani5tà

2. DETALHES DO RRT

CPF: 124.XXX.XXX-50

Ne do Regislror 00A2870495

No do RRT: S114r5395iR01Cr001

Data de cadãstío: 1l/04/2024

Data de Registíor 11/04/2024

Modalidôde: RRT SIMPLES

Forma de Registro R€TIFICADOR

Foíma de Pôrticipàção: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

OOCUMENTO ISENÍO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVTçO/CONTRATÀNTE

3.1 Sêrvico 001

contíatanter Prefeitura Munrcipalde Ribeirào do Pinhal

Tipo:Or9áo Público

vàlor do Seryiço/Honoráriosr R50.00

CPF/CNPI: 76.Xxx.xxx/0001-42

Datà de lní.io: 05104/2024

Datà de Previsào de Íérmrno: 05/04/2025

3,1,1 Endereço da Obra/Sêrviço

Pais: Brôsil

Tipo Logradouro RUA

Logrâdouro: RUA SANTA C.AÍARINA

CEP:86490000

N!:S/N

Complemento: ESC0LÁ IORGINA BATISTA
DÊ PAULA

Cidâdê/UF: RIBEIRÂO DO PINHAUPRBàúro: ÍRIOLANDIA

3.1.2 Atividade(s) Íecnica(s)

GrupoiPROIEIO

Ativdader I 2.4-Projeto de estrutura metálicà

ouantidôde:540,00

Unidade: metro quàdrado

3,1.3 Iipologia

Tlpologià: Edura(ionâl

3.1.4 Descriçáo da gq.lsery9o 
-

TRATA.SE DE PRO]ETO DE COBERÍURA METALICA PARA OUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA]ORGINA BATISTÂ DE PAULÂ NO

OISÍRIÍÔ TRIOLÁNDIA

3.1.5 De(làraçao de Acessibilidade

Dêclaro o atendimento às reqras de acessibilidade previstas em leqislôçao e em normês técnica§ pertinentes para as

edifi<açóes abertôs ao publico, de uso público otr prrvativàs de uso coletrvo, conÍorme § 1o do art. 56 dâ Lêi n0 13146, de 06

dejulho de 2015.

RRT 14153951

Rua Pa16ná 983 - C6ntro- Ceg e639O-OOO - foner (43)35518301. CNPJ: 76.904.084/0001-42
Endereço eletrônlco - E-mâil e

üJ (AU/BR
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4, RRT VINCULADO

N! do RRT

st14153951R01CT(n1

POR FORMA DE REGISTRO

Contratante

Prefeitura litunicipal de Ribeiráo do Pinhal

Forma de Registro

RETlFICAOOR

Data de Reqistro

Luoút2024

5. DECLAE4_ç_4-q DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçôes, sob as penas previstôs na legislação vigente, que as informaçóes

cadastradas neste RRT sào verdadeiras e de minha responsôbilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRONICA

Documento assinado eletíonicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista.IOSE FELIPE DA SILVA GALDINO,

registroCAUnq00A2870495,nadata ehora: 1U04/202408:21:32.comousodeloginedesenha.0CPF/CNPJestá
oculto vasando proteger os direitos fundâmentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccâu.caubr.gov.br/app/vievi/sight/externo?form=Servicos. ou
via QRCode.

Â dutcnucdüde drstc I{RT pül! *r rilnhcdda em. hllps://\rc,idu.c?ruirr.go\.}rr,/ilpp/tÍ'$/$ghllrrlorno:'lom=Soúcos, ou ud QR(:rxl(l
l)ocununto Inproso eft. I l/0.lil{124 ds o8r:.:l .l:l lxili sir.ru- ip l0 l{.1 1 l 28.

wwvr.càubr.gcv- br Pàfina 2/2

RRT í4153951

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caraclerizados como técnico especializados, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1 .3. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na forma do artigo 1 05 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 203.990,89 (duzentos e três mil, novecentos e noventa reais e oitenta e nove
centavos), conforme apontado acima.

2. FUNDAM E DESCRIçÃO Ol NECESSIDADE OA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

'14^133120211.

2.1 O esporte se destaca como elemento de integração social, viabilizar o incentivo a prática esportiva e um artifÍcio de valorização

da auto-estima pessoal de cada cidadão, incentivando-os à educaçâo e melhoria de sua formação pessoal, distanciando

definitivamente das drogas e outros vÍcios que persistem ao redor de nossa sociedade. Considerando-se ainda a atual estrutura do

empreendimento, é notório que a construçáo da cobertura da quadra poliesportiva trará maior qualidade de vida à população

atendida, que terá um local apropriado para realizar suas atividades esportivas e concomitantemente conduzirá aos beneficíados

uma melhoria na saúde, agregando benefÍcios à comunidade e a possibilidade dê envolver jovens e crianças em atividades

esportivas e de lazer, intencionando assim afastá-los das drogas, violência e marginalidade.

3. DESCRTçÃO DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso XXlll, alínea'c')

3.1 Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado para a realização

de uma obra deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirização dos servlços é a única opção para que seja

realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislação que regulamentam a construção civil.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO 1art. 6o, XXlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121 ,

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968,064/000142
Endereço eletrônlco - E-mâll e

r.l )
otíl



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçóes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA seÍá responsável pela observância de toda legislaçâo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referênciai
4.6 Ficâ expressamente estipulado quê nào se estabelece por força do fornecimento do objeto desle Termo de Rêferência qualquer
relação de êmprêgo entre a CONTRATANTE e os empregâdos da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como salários,
encaÍgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-ttansporte, vale-
refeiÇáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo transfere a
CONTRATANTE à responsabilidade poí seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo flscal do contrato, sujeitando-se à amplã e iÍrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solidtados e atendendo às reclãmaçôes formuladas;
4.9 l,ranter, durante a êxecuçáo dos serviços do objeto deste Termo de ReÍêrência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a sêrem
assumidas, todâs âs condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitâção.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alínea "e', da Lei n. 14j332021)

5.1 Os serviÇos devêráo ser eÍetuados conforme Cronogremas constantes no processo.
5.'1.2. A administração podeÍá Íejeitar no todo ou em parte o Íornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e
seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea "f', da Lei no 14.133121)

6.'l . O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.'133,

de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totai ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o mesmo sêrá prorrogado automâticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas por êscrito sempre que o ato exigir tal
foÍmalidadê, admitindo-se o uso de mensãgem eletrônica para esse Íim.
6.4. O órgáo ou êntidâde poderá convocar Íepresentante da empresâ para adoçáo dê providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser âcompanhada e fiscalizadã pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(, i ).
6.6. O gestor do contrato coordênará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os
registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do conttato, a êxemplo da ordem de serviço, do registÍo de
ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaboÍando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidadê dâ administÍação. ( : i

6.7. Serâo passiveis de penalidades as sêguintês condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na exêcução, execuçáo imperÍeita, mora
de execuçâo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas
contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobrê o valoÍ dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais sançõês

estabêlecidas no edital, na Lei Federal no 14j33121e demais normâs que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDI O E oE PAGAMENTO (ârt.60, inciso )(Xlll, alínêa'h', da Lei o. 14.13312021)

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou êm periodicidade menor, a critério da Administraçáo com base_no
cronograma aprovado, cónsiderando a fabricação e os serviços efetivamente êxecutados e aprovados peta FISCALIZAÇÃO,
tomando por base as especificaçóes e plânilhas constantes no-pÍojeto de engeúarja pertinente ao processo em questáo.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í 42 - RUA
PARANÁ N,O 983 - CENTRO . CEP: 86,490-OOO,

LIAUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a mediçáo dos
trabãlhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços
para liquidaçáo e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta coÍrente no prazo de
1O (dez) diaa contâdos dâ aprovação pela FISCALIZÁÇÃO da mêdição apresentada pela CONTRATADA.
a) §omente seráo pagos os quanlitativos êfetivamente medidos pela FISCALIZAçÃO;
b) As medições sêião efetuadas pêla FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a cíitério da Administração,

considerando-se os serviços efetivamênte executados e por ela aprovados, tomândo por base as especiÍicações, os desenhos do
projeto e o cronograma físico-financeiro:
c) Após a Íealizaçáo dâs medições, serâo emitidos "Boletins de Mediçáo dos Serviços", em duas vias, que deveráo ser assinâdas
com o "De acordo" do Responsável Técnico.

7.4. O pagamento da primeira fatura/nota Íiscal somenle poderá ocorrer após a comprovâção de contrataçâo de sêguro gârantia ou
documento similâr, bem como âpós o Cadastro da Mâkícula da Obra junto à Receita Fedêral. O CONTRATANTE reserva-se o
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dirêito de náo efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos
náo estiverem em peÍfeitas condiçÕes de Íuncionamento ou de acordo com as especiflcações apresêntadas ê aceitas. O
CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizaçôes devidas pela
CONTRATADA nos termos destê Contrâto. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente dê liquidação
qualquer obrigaçâo financeiÍa, sem que isso gere direito a Íeajustamento de preços ou correçáo monetária. Por ocasiãc dos
pagâmentos, deverá seÍ observado, aindâ, sê a contratada se encontra em diâ com suas obrigaÇóes parâ com o sistema da
seguridade social mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto aos Governos fedeÍal, Estadual e l\íunicipal,
Certificado de Regularidade Fiscaljunto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8. FORMA E CRIT RIOS DE SE DO FORNÊCEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNClA, sob a forma
ELETRÔNtCA, com adoção do cdtério de.iulgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. AOEOUAÇÃO ORÇAMENT RIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de íecursos específicos consignados no Orçamênto do

municipio sendo atendidas pêlas sêguintes dotaçóes: 1290-1034 300-104/'Í 310-1074490510000.

10. cRr RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.'1 Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a nâo geração de residuos e,

secundariamente, a reduçáo, a rêutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposiçâo final
ambientalmente adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir âs diÍetrizes técnicas e procedimentos
adotados pelo municÍpio, em conformidâde com os critérios técnicos do sistema de Iimpeza urbana local.

10.2 Os resíduos nâo poderáo seÍ dispostos em aterros de Íesiduos domiciliares, áreas de "bota fora', encostas, corpos
d'água, Iotes vagos e áreas protêgidas por Lêi, bem como em áreâs náo licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados dê
acordo com os seguintes procedimentos:

'10.2.1. Classe A: deveráo sêÍ reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados ou encaminhados â aterro dê resíduos Classe
A de reservâçáo de material para usos futuros;
10.2.2. Classe B: devêtão ser rêutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento lemporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
10.2.3. Classe C: deverâo ser armazenados, transportados e destinados em conformidâde com as normâs técnicas
específicas;
10.2.4. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
espêcíícas. O Projeto de Gerenciamento de ResÍduo dê Construçâo Civil - PGRCC, nas condições determinadas pela

Resoluçáo CONAMA n' 307, dê 05/07/2002, devêrá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos órgáos
competentes. Os contratos de obras e serviços de engenharia deveráo exigir o fiêl cumprimento do PGRCC, sob pena dê
multa, estabelecendo, pera efêitos de fiscalizaçào, que todos os residuos removidos deveráo estar acompanhados de Controle
de Transporte de Reslduos, em confoÍmidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos.

10.3 Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambiêntâis indicados acime, é responsabilidade da emprêsa a seÍ
contratada atender as diretrizes, critérios e pÍocedimentos para ã gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei
no 12.305, dê 2010 - Polílica Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 30 e 10o da Resolução no 307, de 05/07/2002, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/MPOG n" 1 , de 1910112010. Deverá ser ainda elaborado o

Programa de Gerenciamento de Residuos da Construçâo Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento deve seguir a legislaçáo federal e municipal Pertinente bem como
demais disposiçÕes técnicas e legais cabíveis.

Ribeirão do Pinhal, 04 de junho de 2024

SECRETÁRIO DE OBRAS
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ANEXO 02 _ MINUTA DE coNTRATO N.o XX/2024.

Contrato que entre si celebram o Municipio de Ribêirão do Pinhal e a Empresa

O Município dê Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, inscrita no CNPJ sob no. _, com sede na _neste ato Íepresentado
por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Sênho(a) , residente e domiciliado na

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob CPF/MF n.o

neste ato simplesmênte denominado CONTRATADO resolvem celebrar entre si o
presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçÕes e
alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos, pelas
disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRI IRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realizaçáo de
obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola Jorgina Batista de Paula, no Distrito
Rural de Triolândia, conforme as especificações técnicas e plantas constantes dcs Anexos do Edital da
Concorrência Elekônica N" 006/2024 e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha e o
cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da lei.
Íodavia, na hipótese dê o prazo de execuÇão dos serviços/obra contratâdos exceder o reÍerido periodo
por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro
por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o
valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação do indice
Necional de Custo da Construção (INCC), ocoÍÍido no período respectivo, mediante solicitaçáo
expressa ao CONTRATANTE que se reseÍva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser
extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislaçáo em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para Íeajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preÇos do valor rêmânescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
executados, estes não estivêrêm de acordo com as especificaçÔes apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA EXECUCÃO

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.2 O Wazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviço expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado
pela CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocoÍra motivo iustificado, devidamente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
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3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. '132, da Lei Federal
no 14.133 de2021.

3.4 O pÍazo de gaÍantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com
o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia, previamente
Íixados no respectivo Proleto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharaa do CONTRATANTE a mediçâo dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalizaçáo, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de
serviços para liquidaçáo e pagamênto da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica (TED) em conta corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua
apresentação acompanhados dos seguintes documentos:

4.2.1 Boletim de Mediçáo;

4.2.2 Certidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Certidáo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Debitos para com a Fazenda Municipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida êm nome do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/0001.42 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, devendo constar em seu
corpo COíVCORREIV Ct A ELÊTRO NICA 006/2021, CONTRATO N.o)m(/2024.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orÇamento da Dotação Orçamentária: xxxx

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamentê à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem
como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execuçâo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas neste conttato observadas
o cronograma físico-Íinanceiro e outras disposigões contratuais;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartâ;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) NotiÍicar ao reprêsentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiÇões relacionadas ao objeto
deste contrato.

sÉTrMA - CONTRAT

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

7.1.1 Ser responsável, em relaçâo aos seus emprêgados, por todas as despesas decorrentes da
execuçáo dos serviços/obra contratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas,
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impostos e contribuiçÕes; d) lndenizações; e) Vale-refeição; 0 Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1.2 Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares
do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo êmpregatício com o referido Ôrgâo;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que se.ia considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à Fiscalização;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução
dos serviços/obra contratados;

7.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer inÍração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados no local de execuçáo dos serviÇos/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem
assim, Íesponsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transpoÍtes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizaçÕes, seguro contra
acidente de tÍabalho, regularização da obra junto aos órgáos competentes, e quaisqueí outras
pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, objeto deste Conlrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do proieto, pela

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as est,uluras a serem executadas;

7.1.8 Verificar e compaÍar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a fim de que
sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÕes, bem ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA
formular imediata comunicaçáo escrita ao CONTRATANTE, de Íorma a evitar empecilhos à perfeita

execuÇâo dos serviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados, em que se verificaÍem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçâo ou
dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dies ou no pÍazo paÍa tanto estabelecido pela

Fiscalizaçáo do CONTRATANTE:

7.1.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalizaçâo necessária à execuçAo dos serviços/obra
contrâtados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidentê;

7.1 .1 1 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos
serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final.

7.1.12 Prestar a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as
disposições contidas neste contrato;

7.'1.'13 Submeter à aprovaçAo do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a íelação nominal de
seu pessoal técnico envolvido com a execução dos serviços/obÍa contralados;

7.1.14 l\ranter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contÍato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas
Fiscais / Faturas.

7.1,15 Aprêsentar comprovante da gaíantia, numa das modalidades previstas no art. 96, §1", incisos l, ll
e lll, da Lei n." 14j332021 , correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em até 10
(dez) dias úteis sob pena de não pagamênto da primeira mediÉo.

7.2 A recusa na execução dos servigos, sem motjvo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até kês anos, bem como as sançÕes que

a Lei impÕe, nâo impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:

7.2,1 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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7 .2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execuÉol

7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÇão de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A Íiscalização será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8.3 A açâo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçâo
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, sê
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuÇão do objeto contratual.

9.1.'l Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, diíêta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitagão ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntrê dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provâs êm inspeçÕes ou fezer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuraçáo de alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seia impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mêdiantê adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prâzo determinado, para a outorga
de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
orgenismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçào para

â contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótêse de o contrato vit a ser financiado, em
parte ou integralmente, poÍ organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitaÇão e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcrMA - DA RENúNcIA E DA REScISÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

1 0.1 .1 unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j33i2021 ,

Rüa Parâná 983 - Centro - CEP: 46.490-000 - Foner (43)35518301. CNPJ: 76.968.044/0001
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1332021,

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021:

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registÍo de outros fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.'1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execuÇão dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupçâo d,a rcalizaçeo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos particrpantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde
quê os mesmos aceitem entregar os produtos nos vâlores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI MEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

'11.1.1 tÍansferir ou ceder a terceiros o objeto contrâtado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

11.2.1 it parlicipaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo dê validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do cerlame.

11.3 O presente conÍato podêrá ser rênunciado, por acordo entre as partês, mediantê notificaÉo
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerÍamento, em
conformidâdê com Lei no 14133n0?1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OB R IGAcÔEs PERTINENTES A LGPD.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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12.'l As partês deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em ezâo do @rtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD
12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser iníormada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratôs de

sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observáncia.
12,7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o ôumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente,
quaisguer informaçÕes acerca dos dados pessoeis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 O FoÍnecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteÇâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilêgal, danos,

perdas, alteraÇóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimênto de qualquer

outra medlda exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes

contratuais de coníidencialidade.
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cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providênciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 174 e '175 da Lei
14.133n021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentêmente de transcriçâo, farão parte integrantê deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Concorrência Eletrônica n." 00612024, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAs DISPoSIÇOES FINA!§

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas ê manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaÉo
exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e iegislação complementar,
durante a vigência deste instÍumento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comârca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrâtiva, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes fÍÍmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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DOCUMENTOS NECES OS PARA HABTLITACÃO

1. QUANTO À HABILITAçÂO JURíDICA:

a) Comprovante de rnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado,
com a descrigão da atividade econômica compatível com o objeto da licitaçáo e, em caso de alteÍação
da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contratô Social e seus aditrvos em vigor, devidamente
registÍados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se
tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleiçáo de seus administradores;

1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÉo das
alteraÇÕes anteriores à consolidaçáo.

c) DecÍeto de AutorizaÉo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se dê empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçâo de enquadramento
(Certidão SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartóÍio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividuali apresentar o Certificado da CondiÉo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor,gov.br; f)
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).

g) Declaração de náo Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) Declaraçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente
ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tÍibutos instituídos por lei, consiste na apresentação de:

d) Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;

e) CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade
de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativâ de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos
dâ legislaçáo em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiçáo.

c) balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado dê exercicio e demais demonstraçÕes contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais;

d) As empresâs criadas no exercício Íinanceiro da licitação dêverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanço patrimonial e as demonstraÇÕes contábeis deverão estar assinada por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade:

0 A comprovaÇão da srtuaÇão Íinanceiía da empÍesa será constatada mediante obtênção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a '1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relaçáo à Qualificaçáo
Econômico-Financeira das empresas participantes do ceÍtame, poderá solicitar parecer lécnico do
Contador Municipal, para que possa subsidiá-la em seu.iulgamento.

h) O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO À QurlrrrCrÇÃO TÉCNTCA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em nome da empÍesa
licitante, expedido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante
executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta Concorrência
Eletrônica;

c) Comprovação da capacitaçâo técnico-profissional, mediante apresentaçáo de Certidâo de Acervo
Tecnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participaráo da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativo à execuçâo dos seNiços que compõem as parcelas dê maior relevância técnica e valor
significativo da contrataçáo de no mínimo 5070 (cinquenta) por cento dos serviços que compÕem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataÇâo;

d) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaÉo deveráo estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-
se que:

" Sê a licitante for a matriz. todos os documentos deverâo estar em nome da matriz; ou

" Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

'Seráo dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz, quando estes devereo ser apresentados;

- Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderáo ser apre§entados êm nome e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) Íilial(ais) da licitante.

f) Datados dos últimos 60 (sêssenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgâo/empresa competente expedido(a), íicando estipulado que não se enquadram no
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reÍerido prazo os documentos que, pela pÍópria natureza, não apresentam prazo de validade, como por
exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇAO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizerês de acordo com o modelo
constante no ANEXO 04:

b) Declaraçáo de Relação de Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) Declaração emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local onde
será executada a intervenção.

d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira medição deverá ser elaborado
o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento
deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e
legais cabÍveis.

6, DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaÉo da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de
cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os documentos
deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contratação solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haia constatâção de fatos supervenientes. A aceitação das
certidôes, quando emitidas através da ínternet, fica condicionada à verificação de sua validade e
dispensam a autenticaÇáo.
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ANEXO 04 _ DEC ACÃO UNIFICADA

Ao Agentê de Contratação e Equipe dê Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA O06/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada para a realização de obras de implantaçâo de cobertura
na quadra esportiva da Escola Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de Triolândia, de acordo com
as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência
Eletrônica n.o 00612024, instaurado por este municÍpio, que:

( ) DeclaÍã, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito
do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo. DêclaÍâmos também, que

neste exercício fiscal náo celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida ra íins de en uadramento no ime indicado

01) Não estamos impedidos de licitar ou contíatãr com a administÍaçâo pública, em qualquer de suas esferes;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração pública;

03) Não empregâmos menores de dezoito anos êm trabãlho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco

até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissào ocupantê de cargo (político, direção, chefla e assessoramento).

05) O fornêcimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo dê ser entregues e que
após assinatura do contrato nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento
convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de pÍimeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva dê cargos para pessoa com dêficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei ê em outras normas especificas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a prêsêntê.

de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fonei (43)3551830í . CNpJ: 7ô.968 064/000'1,42
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MQDELO]

Ao Agente de Contratação e Eguipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Ref. : GONCORRÊNCn elrrnÔMcA 006/2024

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços para a execuçâo de obras de contrataÉo de
empresa especializada para a reâlização de obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da
Escola Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de Triolândia, conÍorme projetos que integrãm o
instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

01. IDENTTFTCAçÂO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ e INSCRIÇÂO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA E N' DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçáo

03. PREçO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com as especificaÇÕes constantes nas planilhas
orçamentárias.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preÇo proposto acima contêmpla todas as despesas necessárias a plena execução do objeto,

Prazo para execução dos aerviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponentê)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86-490{00 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.0 641000142
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ANEXO 06 - PROCUR,ACÃO_NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTELEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNrcO DA BLL.BOLSA DE LICITAÇÔES
DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigicla nos editais para
fins de habilitação nas licitaçÕes sem que for vencedor,

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçoes, conforme Anexo
lil, t

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
LicitaçÕes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil"

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos
no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereçoeletrônlcowww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br- E-mall prrrpinhal@uol.corr.brecomprês.pmrÍlinhal@grnail cont

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade
lur:

CEP:
lcruer

Telefone Comercial
llnscrieão

Estadual:

Representante Legal
lnc:

E-mail l"rt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail

Financeiro:
lTelefone:

I

E-mail para informative de edital

ME/EPP:( )Sim O Não

I

I
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licrtante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçôes
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraÇÕes contraluais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizades com firma reconhêcida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) OAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAç OES E/OU BREVE RELATO E/OU
CoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEPi 86.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêço elêtrônico - E mall e
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Razáo Social doLicitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF. Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

Nome.

CPF: Função:

Telefone: Celular

Fax:

Whatsapp

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÔES DABLL-BOLSADELICITAÇÕESDOBRASIL

rN DrcAÇÃoDEUSUÁRTODOSTSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sâo de
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por sêu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejarâ a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr gov.br - E-mail pnrrpinh:rl@uol.corn.br e coorpras pmrpinhal@)gmail c()m

I

I

E-mail:
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ANEXO 07 , CUSTO PELA UTILIZA Ào Do SISTEMA SoMENTE PARA

O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado emparcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaÇão - com limitaÇão do custo de R$ 600,00(seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mêncionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e

iuros moratórios de 10/o ao mês, asslm como inscrição em serviços de proteçâo ao crédito
(SPC/SERASA ê OUTRO) ê cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de câncelamento pelo órgão promotor (comprador) do prêgâo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOíO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, náo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa
de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretoía de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anêxo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO E/OU
CoNTRATO CONSOLIOADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355ía3O1. CNPJ: 76.964.064,/0001-42
EndereÇo etet ÕÍrico - E-mall
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO.

MAQUINÁRIOS. EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LtCrrAÇÔES

REf : CONGORRÊNCIA ELETRÔNIC A A0612024.

OBJETO: contratação de empresa especializada para a realizaçâo de obras de contratação de empresa
especializada para a realizaçáo de obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola
Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de Triolândia, anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquínários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOME cARGO/FUNÇÃO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Gentro - GEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.06410001 -42
Endereço elêtrônico - E-mail e
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ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / COMPOSIçÃO DOS ITENS/

CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO / COMPOSIÇÃO DO BDI E PROJETOS TÉCNICOS

(DISPONiVEL NO LINK: httpsl/ibeiraodopinhal.pr.gov.brllicitacao)

Rua Par6ná 983 - centro - cÊP: 80.490-000 - Fone: (43)355í8301. cNPJ; 7e.988.064/000í-42
Endêrcço elstrônico wwur r beirao(loprrrlrâl p,' gov br - E-mall pDr prÍrrraltOuDl .on) br e Lr{rnrpras pnrrprthalCqnrâ,r .j!nr
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. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA.

Ribeirão do Pinhal, 05 de junho de2024'

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório *oOtfiOta" coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA 006/2024' cujo

objeto é a contratação O" "tO'"'" 
especializada para a realização de obras de

implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola Jorgina Batista de Paula'

no Distrito Rural de Triolândia'

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

- PRE

tlustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Parâná 983 - Csntro

EL M

-CEP:S6 490-000 - ione:(43 .064/000 142

J

)355-18301 CN PJr76.968

End€reço eletÍÔnico ribeiraodoPi!hal.P!.9
ras.pmrPinhal@gmail com

)
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PAREGER tuRíotco RsF N" 231t2024

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

cor.rcoRnÊlcn eLErRÔutce o6t2o24 - GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAçÃO OE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE

COBERTURA NA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JORGINA BATISTA DE PAULA,
DISTRITO RURAL OE TruOIÂruOIA.

1, INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório modalidade coNcoRRÊNCIA ELETRONICA 06124,

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a realização de
obras de implantação de cobeÉura na quadra esportiva da escola Jorgina Betista
de Paula, distrito rural de Triolândia.

A contrataçáo pretendida está embasada no Documento de Formalização da

Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Esportes.

Alem do DFD, o presente feito segue instruído com os seguintes

documentos:

. Edital de Concorrência Eletrônica e Termo de Referência

o Estudo Técnico Preliminar;

o Planilha Orçamentária e Cronograma

. Matriz de Análise de Riscos;

. Anotação de Responsabilidade Técnica;

. Memorial Descritivo;

. Manifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é , c.aracterizada pelo

planejamento e deve compatibitizar-se com o plano de.c,ontÊ(à$ões anual de que

trata o inciso Vlt do caput do aft. 12 desta Lei, sg6pp.fetiüâ'eúatibrado, e com as leis

..., :

\\
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orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mércadologicas e de gesÍão que podem interterir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o inÍeresse público envolvido;
tt - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou proieto executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vt - a elaboração de minuta de contrato, quando necessáia, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vtl - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;
Vttl - a modalidade de licitação, o citerio de iulgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parámetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
tX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de
exigências de quatificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de qualificação econômico'
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinenÍes â participação de empresas em consÓrcio;
X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'
observado o aft. 24 desta Lei
§ ío O esÍudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os segurnÍes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contratação:
tV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memÓrias
de cátculo e dos documentos que lhes dão suporTe, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que conslsÍe na análise das altemativas possivels,
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo ção a contratar;
VI estimativa do valor da contratação a dos preços unitáios

oÀ6

referenciais, das memóias de cálculo e

de

que lhe dão suporte, que
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poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preseNar o

seu sig,/o até a conclusão da licitação;
vil - clescição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
manutenção e â asslsféncra técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a sere/n adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xt - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - desciçâo de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requlslÍos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como togística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável;
Xllt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se desÍrna.

§ 20 o esÍudo técnico pretiminar deverá conter ao rnenos os elementos previsÍos

nos rnc,sos t, lV, Vl, Vlll e Xlil do § ío deste artigo e, quando não contemplar os

demais elemenÍos previsfos no refeido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

servlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiÇão dos padrões de desempenho e qualidade almeiados, a especificação do

objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

compulsando os documentos que compÕe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contrataçáo,

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação,

o estudo técnico preliminar, a planilha de custos, a previsão de dotaçáo orçamentária, o

termo de referência, a minuta do Edital.
Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

instruído, atendêndo as exigências mínimas legais.
Acrescenta-se que a concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contratação de bens e serviços especiais e de obras e Serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se refere o arl. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.

A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiç§es de participação,

encaminhamenio e elementos da proposta, formulação dos ildlibes, aceitabilidade e

,.i\1 
, 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,

pedido dê esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçÕes finais e foro de
julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estáo definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll.oro.br.

5. CONCLUSAO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo.é parte integrante do edital o termo de convênio 80012023 -
SECID.

smj

Ribeirão do Pinhal-Pr, 06 de junho de 2024

Rafael Santana Frizon

»l

ay

oAB PR 89.542
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COOER'TURA DAOUADRA ESPOETIVA DA ESCÔLA JORGINA BATISTADÉ PAUTA

:i5[: 1-id3! ilens

Dâta

07/a6./?O24

Tipo
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BLL GOIüIPRAS

Extrato de publicação

coNCoRR ÊrucrA E lrrnôN rcA - ooelzo24
N" PRoc. ADM .tzglzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
reg u I a m enta çã o tel v.lzslzo2l r ealizará Co N Co R R Ê ru c ta r lrrRÔ N t cR

sendo conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo : o7 / o6 1 2024 09 :t5

'ícto REc. pRoposrA: o\l 06 I zo24 oo:oo

VÍra nec. pRoposrA: 24 / 06 I 2024 o9 :oo

ttrtícto otspurA: 24 /0612024 o9:3o

TIPO DE [ÂNCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

vALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 203.990,8900

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃo DE oBRAS DE IMPLANTAçÃO DE COBERTURA NA QUADRA

EspoRTrvA DA EScoLA JoRGtNA BATtsrA DE pAUtA, No DtsrRtro RuRnL or rRloúNDtA, Nos rERMos DA LEt FEDERAL Ne

14.133, DE 2021, Lc N.e tz3/06,8 DEMATS LEGTSLAçÃo npucÁvrl e, ntNDA, DE AcoRDo coM AS coNDrçôES ESTABELECTDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomp-ras.sprnlPrclcsíPlgçcs§vEyl?

p=IaE1=%5Egkz%5DeyYKK85Y0DavzUfi0xl HUtsNcqTTA%2FNiFXVFv3ry9ioFTTRV4SSplJEMjT4crJ FkLBkKkZnFA0fY2t2a3GQGG4EiR4elTUcdaXb%2FYx1PÍZg%3D
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PREFEITURA MUNICIPAL DH RIBEIRÃO DO PIXHAL

PORI'ARIA Ítr,812024

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de

suas aürbuições legais e na forma da ILci.

RESOLVE:

EXONERAR, à pedido a sra. fosEMEIR[ DE MORAES SOUZA da função que vinha exercendo de

Auxiliar de serviços gerais II PSS, a partir rlo dia oil de Juúo de 2024 (0310612024).

R€GISTRE-SE
E
PUBLIQT]E-SE

Ertificio 6a prefeitura Ir.{unicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos sete dias do mêsrde Junho

do ano de dois mil e vinte e qmtÍo'

Gabinete do Prefeito.

DartagPan Calfuto Fraiz
Prefreito

PREFEITURA MUNICIPAL DB RIBEIRÃG DO PII{HAL

TERMO ADITIVO N' OII2O24.

TERM6 ADITM AO CDN\ÉNIO N' 01/2024 QUE ENTRE ÍiI CELEBRAM O MUNICTÍPIO DE

RTBEIRÃo Do pÍNHAL ri o ÉóNsónclo INTEicESTORES PARANÁ sAUDE, CoM vISTAS A

ôi[nÀôóíe}zÁqÀóD,AS AÇãrEã íÀ AssiirÊNcre TARMACÊLruIcA Do sus N() MUNrcÍPIo.

CLÁUSULÀ pRIMEIRA: 0 Convênio Íica acrescido em sua CLÁUSLLA SEGI-INDA do seguinte parágrafo:

"\AR/Í.GRÁFOIJNICO: F'ica acrescido o valor,le R$ 90.000,00 ao Convênio origtnal, a ser reptusado em

três patcelas de R$ 30.000,A0, deposikrdas oré o,último dla da progra;nação fus meses de riunho, setembro e

dezimbro/2L24, coníornte Pltrno de A12licação ane):o a esle Ternrc"'

Ribeirtu do Pinhal, 07 de junho de 2024.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ AQUILES T,AKEDA FII,HO

Prcfeito Presidente do Deliberativo do CoNSORCIO

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

AVISO DE LICTTAÇÃo. pREcÃO ELEIRÔNICO N'. 04712024. PROCESSO ADMINISTRATIVO i\."
177/2024. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 147t2014). Encontra-se aberto na PREFEITUITA

NÍLTNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAiL - ESTADO DO PARANÁ, PÍOC9SSO IiCitAtóTiO NA MOdAIidTTdE

Pregão Eletrônico, do tipo mcnor pÍeço glohrl por lote, cujo objeto é o registro de preçol para possível aquisir;ão

dc materàis de construção, pintura elétri,:os, hidniulicos, ferramentas e equipamontos de acordo com as

con6içõeg quantidades e exigéncias estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico

sr:rá no dia iOtOOtZOZI corn rôcebimento das propostas aÉ as 09hG0min, abertura das prrrpostas das 09h0lmin às

09h29mi1 e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de

R$ 990.342,70 (novecentos e Doventa mil trezentos c quarenta e dois reais e setentrl ceÍItavos). O edital na

iptegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a

s,r*ú-f.ito. no hôrario das 07h45nin as llh45mine das 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
q.ww.ribeiraodopinhat.pr.gov.br. Informaçô,es e consultas através do e-mail pmqpiúal(@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.corn ou através dos Telefones (43) 35518301/ 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEM;\ BLL COúPRAS: poderào ser esclarecidhs atravós dçs canais de atendime,nto da BLL COMPRA'S

(llolsa de Licitações dg Brasilj informados no site çww.bll.org.br ou pelo telefone (41I 30974600 - Central de

A.tendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 04 de junho de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBT;IRÃO DO PINHAL

AVISO DE LrCmAÇÀO. CoNCTORRÊNCIA ELETRÔNICA N". 006/2024. PROCESSO ADNÍINISTRATIVo
N: I7g/2024, F]NCONITA-SE AbCrtO NA PREFEITUR.{ MLTNICIPAL DE RIBE,IRÃO DO PINI]AL ESTA])O

pm rpi nhal (tluol.com, br
8320. DUVIDAS SOBRE

critóritrcoll"I deConcorrêr,c formananaicitatório odalidade ia, Eletrônica,lrPARANA,DO processo
a deae de realizaçãomenor CLOBA eto paracuJoL, t,bj contratação especiali;adaemprtsajrilgamento PR[]ÇO

Dno Ruralistrito de,Ja Ilscola istaBat Paula,dede coberturaileobras quadrir esportiva Jorginaimplantação
nuI"ederal 4. 3 de '202 n.LC 23/06. demais e, ainda,1' termosnos Lei 1 l. legislação aplicáveldariolândia,

A Conconênciada Eletrônicanesteestabelecidas Ediral allexos.seusacordod.- ascom rcalizaçãocondições
asdasabeúura tlas i)9h0 mmrecebimentoc0nl das asarénos0ra 24t0612024 09h0Omin, prr)postasdia propostâs

seravaloro cstimadototal taltnlclo sessaoda de de 09h30min. confiataçãoasth29min para0 disputa preços
naeditalreai oitentire novec otrês noveccntosmil noventa íntegracentavos)eRSd: 203.990,89 (duzentos

de sexa ta-Setorao deno Licitaç oes, segundaconsulta supÍ4.cndercço junto Comprase;tará disponíve para
eletrôniconc)h45min dase 3h00min 17h00min endureçoeno dashorário as07h45minft:ira,

o1le atravésconsultas e-maildobrrhal.pr, Informaçôies.ribeiraodopin .gov,
oI 55atravésoLl Telcfonesdos 43 355 830

Drário ollicial Assinado Eletro.;,ailente con cerlificado Fadrão ICr-Brasil, A PreÍàitura

do Município de Ribe irào dt h dá g,lmtiâ da âutenti<:iclade destc dÔcumento, dr.:sdc

que vismlizado através.^,/iite lw.ribciraodopinhal pr'gov br/dirio-oficial
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